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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 3.298, DE 197 

(DA MESA) 

ti) 
, 

Reajusta os vencimentos e '" salarios 

dos servidores da '" Camara dos De 

putados e '" da outras providências. 

• 



PROJETO DE LEI N9 , DE 1977 

Reajusta os vencimentos e salários dos 

servidores da Câmara dos Deputados e dá ou 

tras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19. Os valores de vencimentos, salários e gra 

tificações dos servidores em atividade, a que se refere a Lei n9 

6.325, de 14 de abril de 1976, são reajustados em 30% (trinta por 

cento), conforme estabelecido nos Anexos I e 11 desta lei. 

Art. 29. O valor total dos proventos dos inativos, 

inclusive os amparados por leis especiais, é reajustado em 30 %(trin 

ta por cento) . 

Parágrafo único. Os valores constantes do Anexo I 

desta lei não se aplicam aos servidores que se tenham aposentado 

com as vantagens de cargo em comissão, cujos proventos são r e ajus­

tados na conformidade deste artigo. 

Art. 39. O servidor sujeito a jornada de trabalho 

inferior a 8(oito) horas, quando investido em função integrante do 

Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, fará jus à correspon­

dente gratificação no valor estabelecido no Anexo I desta lei, vin 

culado à respectiva jornada e complementado com a importância pro­

porcional ao número de horas excedentes. 

Art. 49. O salário-família passa a ser de Cr$ 

60,00 (sessenta cruzeiros), por dependente. 

Art. 59. O reajustamento de vencimentos, salários, 

gratificações e proventos, concedido por esta lei, vigora a partir 

de 19 de março de 1977. 

Art. 69. Nos resultados dos cálculos provenientes 

da aplicação desta lei serão desprezadas as frações de cruzeiro,in 

clusive em relação aos descontos que incidirem sobre o vencimento 

ou provento. 

Art. 79. A despesa decorrente será atendida à con­

ta das dotações constantes do Orçamento da União. 



blicação. 

2. 

Art. 89. Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

Art. 99. Revogam-se as disposições e contrário. 

Sala das Reuniões, março 

MARCO MACIEL 

Presidente da Câmara dos Deputados 

I 
I 

or 



JUS T I tI C A C Ã O 

Objetiva o presente projeto de lei reajustar os v~ 

lores dos vencimentos, salários, gratificações e proventos dos ser 

vidores da Câmara dos Deputados. 

Trata-se de competência da Câmara, segundo disposi 

tivo constitucional - art. 40, 111- verbis: 

~rt. 40. Compete privativamente à câmara dos Depu­

tados: 

111 - propor projetos de lei que criem ou extin-

gam cargos de seus serviços e fixem os respectivos 

vencimentos" • 

Quanto à competência da Mesa, encontra-se no inci­

so IV do art. 14 do Regimento Interno. 

Tendo em vista o que dispõe o § 19 do art. 108 da 

Constituição, o art. 19 da Lei Complementar n9 10, de 1971, apli­

cam-se, no que couber, aos funcionários do Poder Legislativo e do 

Poder Judiciário •••• OS SISTEMAS DE CLASSIFICACÃO DE CARGOS E N!-• 

VEIS DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DO SERVIÇO CIVIL DO PODER EXECUTIV~ 

Assim, propõe-se um reajustamento de 30 % (trinta por 

cento) dos vencimentos, salários, gratificações e proventos, a fi­

xação do salário-família em Cr$ 60,00, bem como a complementação 

de gratificação referente a encargos do Grupo-DAI, a partir de 19 

de março de 1977, consoante idêntica medida do Poder Executivo,nos 

termos do Decreto-Lei n9 1.525, de 28 de fevereiro de 1977. 



. . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO I 

ESCALA DE RETRIBUIÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE DI 

REÇÃO OU ASSIST~NCIA INTERMEDIÂRIAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GRUPOS NtVEIS VENCIMENTO REPRESENTA 
MENSAL çÃO MENSAL 

CD-DAS-6 26.000,00 60% 

a) DIREÇÃO E ASSESSO CD-DAS-5 23.400,00 55% 
CD-DAS-4 22.100,00 50% RAMENTO SUPERIO- CD-DAS-3 18.850,00 45% RES CD-DAS-2 16.900,00 35% 
CD-DAS-l 14.300,00 20% 

VALOR MENSAL 
NtVEIS DE GRATIFICA - -ÇAO 

Correlação com 
categorias de 
nível superior 

b) DIREÇÃO E ASSIS- CD-DAI-3 3.250,00 -
T~NCIA INTERME- CD-DAI-2 2.470,00 -
DIÂRIAS CD-DAI-l 1.950,00 -

correlação com 
categorias de 
nível médio 

CD-DAI-3 1.950,00 -
CD-DAI-2 1.690,00 -
CD-DAI-l 1.300,00 -

GER 6.07 



.. 

VALOR MENSAL 
DE VENCIMENTO 

CR$ 

_ 17.306,00 
16.481,00 

15.697,00 

14.951,00 

14.238,00 

13.561,00 

12.914,00 

12.299,00 

11.714,00 

11.156,00 

10.624,00 

10.117,00 

9.635,00 

e 9.178,00 
8.739,00 

8.323,00 

7.927,00 

7.549,00 

7.190,00 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ANEXO 11 

ESCALA DE VENCIMENTOS E RESPECTIVAS REFERtNCIAS DOS CARGOS 

EFETIVOS DA C~MARA DOS DEPUTADOS 

VALOR MENSAL VALOR MENSAL 
REFERtNCIAS DE VE NCIMENTO REFERtNCIAS DE VENCIMENTO 

CR$ CR$ 

57 6.847,00 38 2.707,00 

56 6.523,00 37 2.580,00 

55 6.211 ,0O 36 2.458,00 

54 5.91 6,00 35 2.341,00 

53 5.635,00 34 2.230,00 

52 5.366,00 33 2.124,00 

51 5. 111 ,00 32 2.022,00 

50 4.868,00 31 1.926,00 

49 4.634,00 30 1 .834,00 

48 4.413,00 29 1.748,00 

47 4.202,00 28 1.665,00 

46 4.001,00 27 1.584,00 

45 3. 811,00 26 1.508,00 

44 3.629,00 25 1.437,00 

43 3. 456,00 24 1.368,00 

42 3.291,00 23 1.303,00 

41 3.135,00 22 1.242,00 

40 2.986,00 21 1.1 84,00 

39 2. 843,00 20 1.128,00 

REFERtNCIAS 

19 

18 

17 

16 

15 

14 

13 

12 

11 

10 

9 

8 
7 

6 

5 

4 

3 
2 

1 

GER 6.07 
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A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senhores 

Deputados Marco Maciel, Presidente, João Linhares, 19 Vice-Presi­

dente, Adhemar Santillo, 29 Vice-Presidente, Djalma Bessa, 19 Se­

cretário(relator), Jader Barbalho, 29 Secretário, João Clímaco,39 

Secretário e José Camargo, 49 Secretário, aprovou o parecer do r~ 

lator, favorável ao Projeto de Lei que "reajusta os vencimentos e 

salários dos servidores da Câmara dos Deputados e dá outras provi 

dências" • 
• 
\ 
• 

Sala das Reuniões, m 16 de 

JVlARCO MACIEL 

Presidente da Câmara dos Deputados 
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- ----- - -- -----~------------- ------------

Constituição Federal, em seu art. 108, § 19, 

II Art. 108 ........ . 
QUE C O U B E R, 

Legislativo e do Po­
der Judiciário da União e dos Estados, e aos das 
Câmaras Municipais, OS SISTE MAS DE CLASSIFICAÇ~O 

E NlvEIS DE VENCIMENTOS DOS CARGOS DO SERVIÇO CI 
VIL do respectivo Poder Executivo. 1I 

O dispositivo constitucional foi regulamentado 
pela Lei Complementar n9 10, de 1971, que dispõe, em seu art.19: 

IIArt. 19. Aos cargos integrantes dos Quadro s 
de Pessoal dos órgãos dos Poder es Leg isl ativo e 
Judiciário da União aplicam-se, NO QUE COU BER, 
os sistemas de classificação e nlveis de venci­
men tos vi gorantes no serviço ci vil do Pode r Exe ­
cut iv o 

Por su a vez, a Le i n9 5 . 645 , de 10-12-1 970 , dis-
-poe, em seu art. 15: 

IIArt. 15. Para efeito do disposto no Artigo 
108, § 19, da Constituição, as diretrizes esta 
be1ecidas nesta lei, inclusive o disposto no 
art. 14 e seu parágrafo unico, SE APLICAR~O ~ 

CLASSIFICAÇ~O DE CARGOS DO PODER LEGISLATIVO, ... II . 
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FEDERA TI\! A DO BRASIL. 

SEÇÃO I - PARTE J 

DECRETO N9 46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 1959 

-, -~~- ---------==== 

ANO ex" - N° 39 CAPI'l'Al. flDER,\L SEGUND'\-FEIR.-\. :S DE FI:YI:F.EffiO DF. ISa 

-===' = 

ATO s DO POD 

'DECRETO-LEI'W 1. 525 - Dl: ~S DE Fl:,,-E ill:!R() DE J<l17 

Reajl!s!a Cr$ :cr..C-:11': :r.~C:l e s:!!dricl dos · serridorcs ci r~$ c!o Po:!~r E:t':.~l.':ltil;ü, 

dos 7:I~mi;ro~ cn ,V(;Ci~/jati1ja. c elo Tribunal àc Contas <!a Ul~;~O, e 

dá 01ltrc. .,; ~.:CJ:i :( r.:.cias . 

n ,) 1:SI) ca. :ltritlll,ao que lbe con.fer~ o artigo 55, item rIr, :la Cl)nstl­

t ':iç'1C', 

Art . 19 Os at~tels \"~lcrcs de \·C1.!cün~nto. $a!.'irio. P:-O\.:.:1:;') c pensão 

do p~ssoal civ:l. ~ti·.·o e jnllth'o, CCS ~eJnbrcs d.t :,!L: ;:.) tr.:l:t'r~ c elo Tri· 

b :U: ll cc Co:'ttJ S :ia 'L'n ! ~~o, tio p::s~c:il C!':i1 doc:ntê c c:.:.t.:j:'~·:l'.lte riJ :!:!a­

gist~!'io do E:-:"::-cito c C·:l ... '.('!O~ ~·ltIUC'". C (~03 lj ~ !~;:2vn!...~ :l.:-;, tl~~,:,:!·t11 . ":'3 d'Z!. 

':;'1jl. ic!l"~o ~o !k~r..,:~·) ~~! !'l? 1.~~5, rt~ 13 cl~ f~v·.:rc~:-v c..: ~ :~7c. s.:o rf~r.::ta-
v , , •. 

d os nn 30':· 't:::.L:';. por C; !l~:C) ex~'!t\:o.õl)s os Cé\~GS ;,; '·~n .. ;·os ~ .... )S ~ras(\~ 

Z9 c J i ti : s ~~ ,; o ::-":" · ~_!~t. 

.j }' .. _. &:.1 (! b:~r.(~r,d:l da ~2PO!:.tO ncst~ :1:-ti:;v, (..3 Vt;:l~!.l:l~ntJ;;, S:\­

l ii tios O't ;.i!:i. tif:r::.çé:s C.O pt:!.Soa} er:l !:i.:h·:d~ê~. C::l~ t:.:::tes (~ .=,-; l'.!1C·~Oô 1, 

lI, IH. V ~ Y! (:0 D·?rrr :r,<ci :1" 1.~~5. dc 15~'j. p~5 ',::Jln :t Vi·;o!'Rr (or' os 

va!Ctr{,$ E:$P~~~ ilC.~dos !lO- ; A: ,:xct l, !lo lI! V e VI <.!.~s~ decn·to·~el. . 

:!~ -- Os at~3i5 t.r:':;·,·C JJtos ÜJ ~ :1: -!::\IJr;-; S C") !\:':!:-.istério pú':>Jir.o tr.a­

tj~l~~, rC'suit~!l~~':; d.l a~'~j(~Ç4\O (:'J d:..s;.."Y)~to :1 0 ar~ :::v 1' , ~·P !it. :!o D f: t:le­

to ·~~i 1:1 1.';~5. Õ.:.' H~~G, :;~~ O r·~~jt:5~õ.C.:·>:; ;: ~l c~~:ç :- !l1 :(!.~(k ~:') <.·i.- .: i () ~, t0 no 

c ít!:;: l . d,:·~tc :u t!Ç!('" ~:iO Z(· lhe,,:: 3.p : ic~1 ndo o:; v:\!/j!'CS C l}· r: ': ' ~::;t l ; f..S~ti-

b·~l~dr!cs n.o A:1"~:\o I , Tt:tl n. c'. d~stc ~~c:·.;to-lci. c. 

~ 3') O .... -..::t!(\!·es CO:l~t :tn l.e s do .\!1 f' ~O 11 d.'::"i!·~ êe~ :--:- ·· o J,,': !:;.o ~e 

, .. p!ic:'.tu ~c:; ~·:'n'j~o:c~ r.'.~c :ie tcnhatn :l, ::;.32r. ~:~~11) cc::'). Co:': ·:~:i~ :, ::::,.:' ntj ct'J 

C.H~0 (':n con1i~ 3 :t O. cnjo.;; prQ,::e!1l o..:; são rC' J ju~t~(los :-. a. C O:1~\)i':~~:ct~~~c cto 

<.i!·::P03tO na c~ r;:~! r.cstE' Dl'ti ~: <.', 

: ·1' - E:t~ :('L\t:?~io :"0., :r.:iU-;·os 2.r:.~~: .. '.c os p elo :-.. ~.!~O :!1. c ~Ct:!; pa-

1'.:.;r.t:~.:i , ~., r'! ;; c !" .:' ~o-!:i ::9 ! .. ~~j, !lc 19: ~ . o !',:" .t ; ~..:.:L :: :~-.:':'::'J C: '~ (;:1Ç' !r:1tn. 

c C-:ti::t O::..:,,;~e l~· t !-;J !.P.C:(!C :; (Il.J r~ ó:) \~!o!' :' :: ;!(' !~ ~:)":er. : :s \,!zr r.. tf':' 3 l~ de 

n13 ~' ('() clt! 1J ' 7. 

R E ECUTIVO 

l : .) - l\'os '1"~!tur.l;s do T rabalho e n l3 Juntns C~ Ccn~ili~,c" o e J ',:I­

b~.C'nt~. a so~u LO o · ~~=i.::l:-~~O de c3r~o e~n com:.s~~i.-.) iti.fegTa...'1.~:.! ~:) C:-.; :)!) 

Dil'c ;--:,o c _';'$.Se:;s~t ~:i !:~ :1!') E ~::: :lio~'cs CvIiI ri. rc~ii:: l:\'.1. n( pr~';; !:~2:: ~') ::t.:::­

sal, c:> sC!'"'. idc r dL-:::::-.~-;.':o p..i!~ c:·.c~cl}'10. r,:io pJdJ.:' r..i. tt.: : :-:l-:tl~': .1'-· o \'J :-:: 

d·~ \'~!lci!"~t:':!to, zc:-~ ~~ido (.i. R2'Çl'e!er:tlç~o n~~::.:) :U. 1!.:~a~o, r-:3i'::::·~'=,. ::l ': :l­

te, ps.ra os cz.!'~os c.e Jt:~~ C:e Tri:';I.lt'Jll p.c~:on~l c.o 'I'::,u31:J.:> c ,,~ J '.:.:­

Prcs~je..:J.te Si.l~i..ic~ ~o d~ .1~.n:a ca C:!lc.W:tçlo ~ J~~ ~a:::e!)~o . 

. ~r:, 3:t Os \'31o:~s dc ,r! ~:::r. :-~ :l~O o'..! sJ.!ó...rio d os C'::=-:C3 C:J. c::~ ;::-c:cs 

Ir..~(,;:-Jn!~.; da C:lt ~~orh. d~ FIO:e.rSC :- e~ Ens!no de 1~ e :!l Õ:-1::"~. (:0 Gr.:;:o 
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De:r·.:-!o- lcl : 1':' ~.:113, CC ~8 d ·.! !~\'creiro cc 1;74 ~}o rcaj U.3t3..:I-as c,~ a ;\. r~o 

C'i,H o ?!t1~o P, (::;;~,t~ &:,s~e c!ec!'~to-lel. ' 

~~1, 5" Os c:!~'s:r:$ ~~ .t.c:~:...,to do! Pr!:,:' tJl'.lcor, co ~ribu:l.[ü C~ C ú :".::'_1 

d!\ (:r~ ~f.c , ;:a.iS:'.:r.. a l;C :'lO:l!';:u-sc ?:·OCUr..CCif. T:3. r ... i!.:I13 co .\:li~;1 I ::' ..• . ~ 

cle::~to ·}~i. 
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Hor5rio ua 1~cda\50 

O Setor de Rcd 3çZ,o funcio­
Da. 1';1[3 atendimento Jo públi­
co. ,I::s 11 .l S 17 horas. 

Dos Originai3 

OlARia OFICIAL (Seção I - Parta I) 
- - _ :=-: - - - - - - --

MINISTÉRIO DA .JUSTiÇA 
OEPART.l\!v.ENTO DE IMPRENS.o. NACIONAL 

EXPEDIENTE 

ALBERTO DE BRITTO PERI!IRA 

CH&~e 00 ::&.R V 1c:.O .OlTO,.I A\. 

As Rep:lttiçóes Pl'~H("as "de­
\ ·.:r::) entrcg:lr no Scrdço de 
CO,· .• :lilic,JÇÓl·S do D cp:ntJDl en­
to de In; rcnsa Nacio:l :tI. at'; 
~3 17 hor~s . o ex pediente uc~ ti­
mJ" à publ:caç:lO. 

J. B. DE ALMEIDA CARNEIRO MARIA LUZIA ·DE MELO 

- Os originJis para publi­
~:l ,:'o. dc\ iJilP.1cn tc <luteati.cJ­
dCl '; . tlt;\'çri',o ser u:ltilogrJbdos 
Ci l.;: ~ l"!1entc . em cspaço cois. cm 
p :l;: e1 ,J CCUE:1C O o u ajJc r fla mi­
IÚJ do. 1:1ecindo I~O m :1XIUlO 

~2 x 33 cm. sem cll1cnd<ls ou 
r a.;u ras. S ?rão .:l t! ll:jtid.:l~ cópia s 
em tin ta pre!a c indcl é\·cl. a 
crit·~rio do D. I. N 

DIÁRIO OFICIAL. 
ssçÃO I • PARTE .. 

Orc:Jo c! .:~t!na:!o A rub! : ~·;çJo do! ato! d~ l!6nln:straçAo d~scentrAtizada 
(l c:p:cs;;o o., "! j,,ir.os do D~pr.=coto de lm;-:cos3 !\~cionill) 

BRASILlA 

ASSINATURAS 

D"rAnnçOES I PAP.TICUl..ARU I FUN(;JONÂRlO' 

Ff!verciro de 1977 

1\'5~in :ltur~ 

As a ss in::t llras porn o ex­
terio r scr:io anuilis . 

- As :lssinali.!cas vencidns 
scr50 slIspcmas seUl prévio 
aviso. 

- Pi\fa e\·ito r interrupção 
na rC, ,1'::5:;" dos órS .Jos oficiJ is. 
a rCnO\·.l';:'0 de a _~i n;1tll ra d,,\'e 
s~ r s0!icitaJa com t .it;la (30) 
uias dc antccé'J?ncia . 

- ;\5 i'1 5~!n tl~u:~s das Rc­
pi1rtiçócs Pú~!icos ~er~o anuoi, 
c OC\-Cr,1 0 SU rE?llo\·;:!d:ls a té 3 1 
de ma:ço . 

- Os S:lpleUle!ltos às edi­
ções dos úr~iíos o ficiais sé 
serão rCffil;'idos aos Msinuntes 
q uo:: solicit .. rcm no ato da <lS­
silliltura. 

- Os pedidos Je il;sina tu-
- Os origin.lis enc;'luinha­

l os .'l public:lção não scrho rcs­
t it :"I :·J'J5 ils p;tltcs, ainda que 
$1.30 publicados. 

.. , ........... . 
l!>.-tcrlor 

CrS 

Cr$ 
85.00 I Stmestral ......... ' .' • 

165.00 . Arala) •••••••• ~ •••••• 

Exl.-rlor 

210.00 1 Anual ••••• 1 •••••••• _ 

Cr$ 

Cr$ 

65.00 

125.00 
ras J e servidores uc\·.:m serA. 
encaminhados coru comprovan-_ 
te de ~ua si tuJçiio fu ncicnal. 

RCc!i1m:lções 

As recl.:l:' laçócs pertinentes à 
!""l:lt.'riJ r~tribuída . nos casos 
<.!e erro ou omissão. deverão 
se. fc,mu \;'d2ls pOi' escrito ao 
Sdc-r de !(cd"ç50. até o quinto 
dill útil 3uL!7e<jiiente à publka­
~o. 

jAnual .............. Cr$ Cr$ 195.00 

I POR.TB M.ltSl 

A ~r contra~c!o s.paradaillccto COl1l • Del.g.c~ Re~Ion31 ~ .• 
(Empusa Dra.iltjr:J de Correios ~ T.!il1r~(os) e", Brasllla 

NOMERO AVULSO 

- O preço do oómero R,,,,lzo fI~W" .. Da tlItima pAglna de cada extml'!ar. 

- O p:eço do exe",p! ... tr",~do •• r4 ae<uddo de Cr~ 0.50 por ~ •• c de 
t::!":,cicios é):ltt':iart's . ,. . 

Rcrncs..<:a de V &lON 9 

A rcme5~ de yalo.res dcverâ 
ser fei ta med ial;~e Ordelll oe 
Pagamento. por "h.!que. atr;:l\"é! 
do I3anco do Bra~il , a favor 
do T c~oureiro do Departamen­
to de Impre:J!d Nacional, 8{om ­
panhada de CSdDCC..:imento~ 
quanto à sua aplkAç?o. 

~ 1'.' O· cao~Coa:o habi!it~do r,a pri:nelr:. e!apa do CO!1 c~rso per,~berá . 
·l<U"'·,I C o Proin,,:ro de Treill:tut!lw. 80" (o,tc:!:a por c~nto) cio, e!õcime:l ­
' 0 1;-'. :1c ) p:ra ? pri meira R .... f f!rênci:l,. CL1. clõls~c i::lici31 da corre. .... pond('nte 
;:t ~;~~l.l:.t FllDc:0:1al t não fa ::::'Jiuo jus. àUl'antf" ess.e ptr jodo. à G!':l~ l f j C'ac;ã(' 

de P .'0r '! i\'!d :ê' d~ C:l à de }\tiv!dade. 

Art . 18 . O ~:g~O Central à·o Si~tema de Pcsso:>.! em) ~ .:\dllli!;\.,;traçà.o 
Federal -. SrP.<.t: eJabo:ari ~.s t.a!Jelns de rc!ribuiçlo decorr?ntcs da. apll­
C3Ç~0 . dc ~te <1ecrel..o-le! e hr:ns.ra a o!"!ent3çi\o nonn:\t:Ya que ~e t1.lo~ r De­
ce!sana a sua c:·:('ceç: i.o. 

. _".rt. 19. A. drs)';s3 fC-CGIH"'te da. a.plicaç50 deste decreto...lel ser{, attn­
dld:l a CO!)t" O~~ Clc,açoes comtmtes do Orçamento da União. 

A~t. :0 . é:ste c..cr~To - lri entra. em 'rigor na data de ·,"\l3 publ\caç~o. 
rt:\·ogadllS ns d j~p<lSjções em ccntrárlo. 

~ :~ a c ~I:,.dJL.:::ato que 10: 5plecio!13do p3ra o P;-Oril J. !.1!a cc T!'ein~llncnto! 
:! c~ ;,q~.I.r:r~ . e.!l cnrate:- eietiYo, àe caI";;o cu eu!pret;O (-in ó:-gão da Adml .. 
rJ.-:ra-;.:o Feàcr!1l <hnta ou Autarqlli3 . fJca~:i dele 3fastado cem perda do 
\· ('r. ~:a~ ( n~o. :-~'\lA!,jG c ·;!1nt2g{'n~. rc!=!'oh'ado (J ~al:irjo- f:inulia. conti r:.u:tndo 
{' !::I( .) ;, m~s:n3 ' n s: it u!~50 !ie p rc,·i dénéla. 'Sem alteração da b3~.e de COll­
:r!iJ · , ~ ç:~ ~ . BrasUia. n de !c-,HElro de 1977; 1569 da. Indepeudê:lclll. e f>~~ da · 

R5púb!lca • 
: 2' O c3nc!:<'3t') que. pelo resultado do Pregrama àe Treina:ncnt{). ll Ílu 

· ~;:~ r i'l;res~o r.a corrr.~pondente Categor ia F".mc!onal será. r eccnàuzido no 
02.f!!C 0.1 {'m;;rt ['.o de que se tenh:l nfast<ldo. cO!l>.iderando-se de e!eti.o exe:'­
~fc! o tl J)'· : i cdo ~~ afa'\tanlo:-nto. 

,\ : 1. 1~. N::;" srldo reajustadQs em deccrnncla deste decreto-lei: 

r - C'S \":l I '· I ~S ele \'cncllncnto c de gratific:lç.:io de fun,f.o. correspon­
denks :lOS carPoos rlll ccmi,-,,;,o e às funções BTatificaà9s p:~rnL\lS no ~:s­
lem"- ce e)assi!;'açii o de c:l t"1;os ir.stlt\1!do prJa Ü'l 11~ 3.7;;&. de 12 de julho 
de n:;~. P:lrlT.; t·,lr3 rxlstcntos; 

11 - 3S br~ t:licaçõrs. \"2nta&CDs · e iDdr.~zaçõcs r.1~:!cioIllldas nos pará­
;:rafos. 3' e 4~ do :ut i!!o 30 e no ~ 1" do artt::" €? do Drcrcto-Ici n~ 1.341. de 
1{)7~. C) :, ~ ni.,da c ,teJ~m sendl> pagas a 5erv1dor~ n fi o incluidos no novo P!3.­
:tO Õ~ C~ :l ~!r ! ("~ç5c. de Car{;"os. 

_'\.!! . 13. I'.s ciifrrcnps Imlividuals de ,·('rJcimento. s~lárlo ou , ·antagem. 
pO:'""nllOTa jJcrcc;;ld3S por s ervidores lnclul,!os 1":0 "nOVO Plano dr Clas.;i f!tR­
<\ 0 de C.l:·g0S. ~~c obl or\"l<!a~ !>tIo TcajU"tamell:O concrol"" pc:- este decre­
to·l,:1. :1:". lnt's r..:", b:l s!:' pcr(, ':iltU31. 

A.r~. 14. O ~ajárlo-fanLIl:l p~ ssa. a ser pa!;o na Importância de Cr$ 60.00 
·(sc;.scn: :l cm.e:rn~). por dependente. 

Ar~ 15 . N~~ cálculos c!ecl'r:cntcs da np!i:açáo dene derreto-l ei. ecráo 
cr.'p:r:~ ljJS ~s !! ~ÇÕ(·5 de cruzeiro. loc:JH~I\·e em relação 305 descoDt05 Que 
l~cj!.l: rfru scb!'~ o VC!lciJne:l~o ou saláJio. . 

Ar:. 16 . C" ntlnu:\ ~m visor o disposto no I l' do artigo 6~ da Lei 
n> C . 03~ . de 19 de lJlolo de In •. • 

Ar!. 17 . O rcaju, 13mr n!{) de \'r ndmcn:os. salinos. Cr.lWic3.t5~s. pro­
vr o'w ~ prn<.'ies. callcedldo por C3te c!ccret.Q-lei. vl:;orlL a partir de l~ de 
I:".a=ço de 1011. . 

• 

O .... 
.. .. ............ . .. - ~-- .. ~ ............. _'. _. • ~ "" _ _ - " '" I· ' 
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E~:=T., GOSEL 

Arma:tdo Falcqo 

Gera!do Azevedo HNlm71fl 

EyIU~ Frola 

An!õn!o fra:tCisco Azeredo da Sfloefra 

1\;(a;o ![(nTlque Simonsen 

Dlf~ce ,L Araújo Nogueira 

Alysson Pau/tnelll 

N~ Bra,a 

Amaldo Prieto 

J . Ar~ripe l!1"cedo 

Pa I/lo de .4Imcit!a J,(achado 

Angelo Culmo71 de S4 

S'llgcaJ:1 U,kl 

João paulo dos ReI! Vello~ 

f.[au rlclo Rangel Reis 

Et:cl idcs Quandt de C/i vetr/J 

H II9(' tl~ Andrade Abreu . 

Gol!Jrry do Cou I o e SIlva 

J OÍlo !J.ll-ti.sla de Olit:cira Ffgudr(!(fo 

.'IIOl cyr BarccI!os FoII:Ja".uzrll 

L . G. do NascImento e SIIIlII , 

. ~ - --.-", -.. ~ _. " ... .'\0 • • • A .... ', 
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A~EXO T - - - --
(Arts. 1', 5 1'. e 29 do Decreto-lei n' 1.525 ,dc~ 8 <!e.fevcrclro <!c 1~77) 

.. 
ESCALAS Di! RETRIBUrçM 

a) - CARGOS Di! ~:,\Ttl r.r ZA I:S PrCIAL 

~inistro de ESt3do 

fonsultor-Geral do RcpUbllCJ 

Dlrctor-Ger~l ~0 Dcp~ rt~ ~ ~n to ~J~ i 
~i5trativo do Serviç o ?~blic o 

Covernodor de Territ6rio F~dcrJl 

Secretário de Governo 'uo T~rrit6l'io 
Fccen.l 

1» - mGISTIlATURA . 

)!inistl'o do SUp TC lCO Trlb\!r.n l Fedo'!'n1 

l-linistro do Tribunal Feuer:ll de R~ 
cursos 

JUSTtçA ;·lILITAR 

Jlinistro do Süpcrio1' Tribull~l ~!ilit;:r 

Auditor CorregcdoI 

Auüitor Hilitar de :;0. Entl':i J~cia 
• 

AuJitor ~!ilit3r de l a . Entr~nc1 3 1 
Auditor Substituto c.c 2~. Ent!'~nci:J. i 
Auditol' St.:bs~i.:ut o de la. Entr:inci:J. 

JUSTIÇA DO TRABALl!O 

~Iinistro do Trib::m;:1 SW)~ rj or Jo Tra 
balho . • 

Juiz do Tribu:::ll Regi onl l do Traba­
lho 

'Juiz-Prcsid~ntc de Junta <l c 
lia~o e ju2g~~c nto 

Conel. 

Jui:-Presidento SubsLit~to 

JUSTIÇA DO DISTRI ro f I:DH.:\L E 

DOS TERRIT<l!UOS 

Dc scmbar gacc r 

Jui= cc Direito 

Jui~ Substituto 

Jui: TC r.J por.1Tio 

JUST I(~,\ FLDH .. \L D: 1 a. H;ST"?, 
- C 1.\ 

Juiz FC'ucrJl 
, 

Jui! Fcd ~ ra l Sllbs t i t u t o 

c) - TRI BlI:\AL DE CO\ 'iAS D.\ U ~;n0 

~inist~o do Tribu~31 ~c ContJs da 
l!n1. 30 

' Auditor 

~ - !· il~:I S · ir:R{ O 1·0~ r.! CO J!.J\TO" À 
.. ]usn ç:, CO;·\U)\ 

Procur3dor - Gc r~ 1 J~ ~~~~b l i c : l · 
S llbpr ccllr ~lJo r-GC Y31 ~~ ~~:: ~b ll c ~ 

Pl·~:~t r 3~o r ~a RcpGi'l jc ~ J ~ lJ . C~t ~ z~ ~ll 

}'t.l (C'. : r.t 2or '~ _I :-:1.:'púJl 1.: " oJ ': : .:.J . C:-. tc:; l) \l:1 

rr ~ c ~ l r~Jur J ~ ~~~~bli~~ J~ 3J.C~ : c~~ri ~ 

J U:·:TQ ;I. JÚS:'! Ç\ ;.: I í.l'L \ :: 

rr c~l:~~~i0 r- Ccr ~ 1 J~ Jt:" t i Ç3 ~ :i li t 3 r 

S ~::l .n:{,'...: ·. r:::.!.:r - Gc r.l ..i.. 

r f .... ..::~::·, ~.~; r U ~ 1 :1 . C ~ ~ C:: , r i :\. 

P rc ~ ~:r :: ~~ r ~c 2a. C~ l c!.wl13 
• 

rl O~.I:· :\ , ~,Jr d e- 3:1 . C a t c~,) r .i :l 

J.. c . .. ' :: ,;";''J el e Ofíc io t!c 2 ~1. L!1:1";l :1C i:t 

J.cl'. Ol!:l J 0 Jc OrI c io t! c l ~ . E n t!'.i] ~ ~ lJ. 

I 

\'cn.;iJ:lento oens~l 
CrS 

Z3.600.00 
23.600.00 

28.600.00 
23.400.00 

15.730.00 

28.600.00 

26.000,00 

' 26.000,00 
22.100,00 
20.800,00 
18.200,00 

16.250,00 
14.300,00 

26.000.00 

22 .100 .00 

19.50D,OO 
14.300.00 

22.100,00 

19.630.00 
17.550,01). 
13,000,00 

. 20.800,00 

16.250,00 

26.000,00 
20,~DO,OO 

2S.GO ~ ,CO 

2 6 .0 ~ 0.OO 

1 7 . SeG', 00 

14.235, 00 
12.285 , 00 

26.0 00 , 00 
ló.51 D, OO 
1·1.2 33 , 00 
12.2 33 , C0 

8.9 05 .C6 

8.190.00 

.. 

llcpresentJção 
l:Icns:ll 

70~ 

10~ 

70~ 

35\ 
:;5~ 

35~ 

35\ 
25) 

• 

Gra ti!1caç.io 
010 Ativiú.a<.le 

--
• 
• 

• 

• 
• 

• • 
• 
• 
• 

~~ .-i 
211\ 
:20\ 

:lO~ 

'!~ -
1O~ 

JO~ 

lO~ 

H\ 
)~1 

-• 
.~ .. 
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• 

? 

f 
t 
t 
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29 \ I :: ~;lO I - Part e '> F~ "' Cf eiro de 1971 
'-~-""-"-------

JUVf,) A .~IfSl r( .\ 1!,1 .,!: .... . : : ' 

P r()cn1":: ·j o r - C ~ l'~.] .J.'.~ !. ~ il·.1 ~f.l rr~ l l~:~ ll. o) 

~ 1I ~:10 ~\ .hl ~ iJt..:.\ ~h) 1 1 ~."'I;~ i l \..1 !l:ll[!t.'. L t 
ihl -i . : ~::. : f:'i : ~ i':':: 

1 ; . ::. . : . . . ';.1 

l : . ~':;."Ú 

9 . ~ . .) '.' . ' .' 

SUhrr0C! l r3J~ r l 5" u,:~ . !'v 

CULtUar 

rrc~o tor :'~b li ~ o 

.rrono t o r S~bs tit~to 

De f~ns o r rfih l ico 

J U~'TO ,\ 0 'U: lIil::-;.\L rI!; co:·.r:\s !ü ü:\ í M 

. P rocu T;!\ior-C,c' r :t l 

Procur3.Ucr 
- -_._ -

e) - TI1IEU ~;,\L ~!.\R rTl}jO 

J uiz - Presiden te ' 

J ui: I 
, 

14 . ::;~ . (iU 

1 3 . t:CO.t ' J 

10 .:; ~ , 1~O 

8 . 905 , 00 

26 . 0(10 . 03 

14 . 235;00 

17 . 550 , 00 

17 . 550. 00 

~Ef. ~O II 

, 

3 S ~ 

t ('.~ 

.Hf ~ 

G r: \ t i r i C;) .; ii o 
d\' .\ 1 h'~~: :l~C 

:2u~ 

: O~ 

::.1: 

20 ~ 

20~ 

Z O '~ 

2 0 ~ 

-

(ATtizo i~, § 19, do D~c'!'eto - l(!i n 9 1.52 5 <l e 2ô ue fC\'~rc;r~ G~ 1 97 7) 

:1) 

Õb) 
•• 

_. 

.,' _ .. 

ES C.\L.~ DE REnlolJ I Çl\0 DOS C.\RGOS H! COHI SS,~O , Ftr.\ÇOES ri: el'''l H.'\('\ E Flo:\ÇOES DE DI REÇÃO E 

ASSIS TE:\CIA I l'i TER!,:;; DL~RIAS , 1l\CLUI DOS :\0 PU .\:) DE e LASS: F! CA.,: ,'; =' DE e . .;r,(:os DE GUE TR.\ TA. A 

LEI li" 5 .645, PE 10 Vi: !'~:Dl ~RO DE 19 70 

CRUPOS ! N .I V E I S " t:n.:imc nto ou Repre sen tação 
S:l l â r lo :teíl s aI ~,!(' n S: :l1 , 

'crS 
- DlREÇliO E ASSESSüi!.\:iE:-;TO DAS-6 26. 00 0 , 00 60 \ 

SUI'ER IORE~ . DAS-S 23 . 400,00- 55 \ 

DAS -4 22 .100 ,00 50 \ . 
DAS-:; 1 8 .850 , 00 45\ . . 
DA6-Z 16 . 900,00 35 \ 

DAS-l 14 . 300,Oct 20 \ 
- -I 

Valor :-'!(' ns :.al . de 
Gr:; t i ficação 

- DI REÇlíO E M>5ISrrti01A m:lJ!~\ç.~o Q:»! CAECl) . . 
RIAS DE li!\'EL ~;:R I'NTER}!EDI,'lll.IAS 

. DAI-3 3.250 ,00 .. -. 
DM-Z 2 .470,00, -

. D.\I-l 1.950 , 00 -- -
I cC:u-",!.. \\..~ ) 0):.; C \TECl) , . 

lUAS DE'!iI'.LL ~!fDIO -. 
DAI-! 1.95 0 , 00- -
DAI-2 1. 690 ,00' - , 

, 
-' Di, r ~ l- I. 300,00 -

• 
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~egl,nda.feirn 28 DIÁRIO OFIC1.~l. (S~l\o J 
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2279 
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, , 

·r.. ~EX, O 111\ 

(Al'tigol~,'19,d(l Decreto-lei n V 1.~ 2~ • .lo ZS clG· ...... :t C\·Cl'C ll''' de 1!)77) 

,ESC:\LA DE \'E);Cr: r. ~iTOS TI s .\'-,~ tUO :; , ~ r': S,.;:Cn\"AS RD r:r\2:CIAS DOS CARGOS 'r:FCTl\'OS 

l' l:íl'L\XE:-iICS r;;CLUrnos ::0 :'Iy;O IlE CLA65HIC,\Ç;'\O DE CARGOS nu QUE 'IRAT,\ ,\ 

LEI ):1 5.G 15 . DE' la DE Dl::u,·lliRO llll 1970 

. '. 
n t~IPR;:GOS 

.t "llc!" :'-i' :t.~.11 \"J.lc r ::':':15) 1 \·..1 1,, :~ n~r. ':; .ll \'J101' ::'.~nsJ l 
i!.~ Y':;i:i:~ . ~ to Rc.fc ;:~!!.·:J .. ~5 ·co! \ o': l! .: i : :~!l!v ~~ r~l"'!!.:ilS ~ \'~r..;: i; ,:~ :1tO ~f~ r~n.:..i;l:; c!~ ·',:..:nci::-..:-nto Rc CCl'êr.c l~:; 

I C:I s ~. :::!. i o ou s .l l':;r io 01J 5:11 51'1:> C:I s Jl5rio 
Cor, i 

" 
Cr$ 

. 5 .-) C1'5 . 
' 17.3 C6 , OO 
• 

57 8.3 ~3, O O 42 4.202. 00 'o 
M ~ Z.12~,OJ 

116.4S1,OO Só 7. 927,00 4l 4.001,00 27 2.0 22 , 00 

.15. 597 , 00 55 7. 51~. Q O ·10 3.311,CO 26 1. 9~6,00 . 
i 1 .1.9~I,OO 5~ 7. DO, DO · 39 3. 6:9 , 0.0 25 1. 831 , 00 
-!lL23S,OO 53 6,SH. CO SS 3. 456. 00 2 ·~ l.iol3,OO 

13.5G1 . 00 52 6.523, 00 37 3.291, OU 23 1.665,00 

12.91·1.00 51 6~ lll ,CO 36 3.1 35,00 Z:! 1. 5S ·~, 00 
,12.299,00 50 5.916,00 35 2.n6,CO . 21 1.505,00 

H.7U . 00 49 5. 033 . GO 34 2. ~~ 3, GO 20 . 1.437,00 

H.156, OO 48 5.3";6, 00 33 2.707,00 1') 1.363,00 

10.6:. , 00 47 5.111, 00 ' 3~ 2.5$0.00 13 ~.303,OO 

10.117,00 46' 4. 3é 5, OO 31 2. 455.00 17 . 1.2,12,00 

I 9.635.00 4S 4.ú3';, 00 SJ 2.3011,00 16 1.134.,00 

I !l.liS,OO H 4.413. 00 Z!} 2. 230 , 00 15 1.128 , 00 
S.i39,OO 43 . 

, 

.I~ ~ Ê. ~ Q I V 
(.'. r t •. 5~:Ç P.aoDcCl'c~o-lci n 9 1.5 25 • Je 2S ~ Jc :rcV'c!'ciro cC 1977) 

G"UPOS 

• "A~iEXO 1\0"" 
(5 19 ,do ~itigo 69 '~o D~c1'cto -1ci n9 ,1445, de 13 de fevereiro de 1976) 

' . r. I:rEi\~ );CIA? li:: \';: ~:':I:· :i: ~;'0 OU S.\L\h: O Lv:; C\I,CQS EFETli'()S E E ,IPRE GOS PE~ 

-"~\:;E:-;T;;S , ~ECLUr;;J S ::.J rL''::O DE CY ... A55H'IC.\Ç,'\O Ll: QUI: TRATA A LeI N? 

5 6·15 , DE 10 :r;;: n::::D!3;;'J iJ: 1~70 

• CXiE GG r: r.\S F ~i:\ CIO:;~\.IS CúJIGO::; REl'i:P.t.::C r.\ S Dê 

1·\ 
13 
12 
11 
10 

!) 

S 

7 

6 
;; 

-I 

3 
2 · 

1 

, 

nXC:1:,:::: iO 
S.'. L .~ i: ro r OR CL~S.3E 

. 

OU 

.................... .1 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

··~··········:·;··· .I. ····················· · ·······'f· i ·· .. : ......... 
.............. " ........................... , ........................ , ................... 

- ... ~c.· t .• 
. - , , .... ~ 

PCL!CIA F!:: DE!'...U, a) D~l~S~JJ de - ..... 
re '~c ral .I) F~.~Ol C L.',S " I, rspr,.C X,.··.t ·, ... de 5·1 57 -,I.\,IJ,..iC!J. :l . CL ASS;: C ', ... - t!c 47 :lo 53 . ( i" 1'-500: CL.\ SSf: J - ti~ ~2 ~ 46 

CL.\SS!: A - de 37 :lo 4l '-
b) r~iito Crj,.j :1 ... 1 I'F-30:? C L.\S i' r; ESrr: \:IAL ce -19 51 

. - :l 

'I'éc;lico <!c C : · ; ~ s:.::· .l. PF- 503 , CL,\SSE r. -b ,16 :\ 43 
, C L.\S~ E 13 - de ,12 :l H 

CJ .. \ SSE .-\. - ~~ ~7 :l 4l 

c) ,'J:~:i te ~c rolL.::i..l l'";",: ,,, :".l l I'r: - 50 ~ (;/. ,\ 55;:; rS i' i:CL\L - " , .~ 37' :lo 39 
rr .''. '3!-: C - \~ c :::3 :t 36 
CIo,\ S5, : li - " -,~ :~ :l -? 

~~ 
CT '- 7 " A . - l:~ : 1 a 2S _ . \ ...... ~ , "-

d) ESCl' j , .. ::o tlc r~ !rc ll. r.:.!~, :" .11 PF- 5JI ( ! \~ S !2 -::Sr i:CL\L - L::" 37 :l 3~ 

!,;l ~j 10~ c,::; i :: !. :l !'=,l l..:i 31 1'1'- :;06 C1..\ SSf: :il - \; ~ ~ 1 :lo 36 
ct \3S:: A - ~~ : I :l 30 . , ,v..--. , • 

••••••••••••••• , .................................. 1 • •••••••••••••••• . ' •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• '(r . ·.\ ... i I • '. : • •••••••••••••• , •••• ,' •• , •••••••••••••••••• ! .... !~ • .' '~"' .. '_'l.." ••• ·.f.f .. ···.J -.. _ . " i .. ,_t' t' t •••••• L' _t •••••••• t.,. "ttJ"J' ___ .'J 

r 

• • 
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Q3N 
0) .... 
N 
C'? 

.. o 
~Z 
$..J 
.30. 

, . , 

• 

• 

• 

--~==-=~~~---- ::::::Si c: iL_CW: sa .... it _ 

~!i!l~Q r 
( .... rt:. P, ~ 19• d~ D~el·oô·lci I\~ 1.5:5 de 25 tie rc':~r:ll\)!!c 1~77) 

:1l111!;ttO de 1:-\ •. t;13S~C . 
Mlllistro de 2a. Classe 
C')nselhciro 
F Sccrctál'iQ 
Zt Sccrot:'rio 
S~ Sccrc t :íri o 

GI ~\jro: OIri.IJ:!.\CIA 

CôJijjo: D'3;; 

~ ,\';r;El r~\ l'F: nrrLO~~\':'A 

Cô:1iso : j)·301 

17.4Z0,O~ 

~ 3. CCO ,O O 

10.6GO,CO ' 

S.S,;O,OO 

i.280.GO 

6.2~0.CC 

~Eg,~Q rr. 

30\ 
30\ 
30\ 
25~ 

, 0\ 

20\ 

(Arts. 1., § 1., c 3., do Decreto-lr: n. l.S~S , de 2Sdc- fe\'c!'ciTo.!(' 1!l7i) 

GRUPO : :l\G,ISTERIO 

Código : ~!-400 

, , 

-- --
ti r v B L r REGI!,lE DE í R.YB _;Li~ ;} VExcr:,;ENTO l'~c >';SAL - CH$ 

6 20 horas sC;::lnais 1.800,00 

S ;:0 horas scc:ln:1.is 6.59 0, 00 

4 20 I1O!'.3.S seI:.a::'Jis 5.9S0,ob 

3 20 ho:-as sC~J:::li s ' 5.590,00 

2 20 horJs se:ã~1T...J is 3.9 00,00 

1 20 ho-i:J.s s'!~;:':llis 2.275,00 

D!;l'\o:·m:Açi\O DO H!PREGO SAL1\RIO NE:\SAL CR$ 

Auxiliar de Ensin~ 40 horns 10.400 , 00 

L , 

(Art. 3,.0 , d;) De ~reto·lei n9 1.525 de 28 de fevereiro di: 19ii) 

"~ ~ !: ~ Q !..!." 
"\rt. 6' •. ite:'l tI!, t!o De~reto-lei n 9 1.341, de 22 de agosto de 1974) 

• 

----'------------------------------~~----------------------------~----------------~-------------

.. 
J)B:o:ml.\ç;\D DAS CiUTIFICAÇOES 

jj II'\Df~:IZ ,~ÇOES 
D E F I :; I ç Ã O 

f •••••••••••••••••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••• • • 

~ , . ........................................... , ............... , .. . 

X[X • INl)ENHAÇlio OE TI'A'\SFI:>i\TE 

. \ . • !' .. _ f- .... L' • 

Dcvid3 aos servid~~cs intc' 

&rantes de C~tr&o:-ia s fu~ 

'cion3is que . sist C::~! :ic 3;'J cn 

t e , c~1gc~ ~ ~xcc~ç~o d~sc! 

viço cxterao. dcstl~ar.ào-se 

a TC S5~rci r dr.S?C5JS cc l~ 

COf.loçiío . 

D.\SES DE CO:;CESS,';O E r.\LO?.ES 

. ... , ....................... . 
• ••••••••••••••••••••• I •••••• 

fi x3dos em Rcr~ln~cnto. 
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, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

o Pre~icientc da "'ep~blica: 

Faço Sid)~l' Que o Cungresso Nacional decreta c eu snaciono e S~ ­f;ulnte Lei: 

. A!'t. l.~ O~ :l,tt!~~S '.~!Ol'e!i de vcncimC'nt~:; c prJ'::-a .o::. r.o.s ~~e l\' ld~!'L;). 
atIvoS c lJ!~ll\"(,'::. (Ia C:"'!. !l~~l'd. c'c - J) ' nllt' los ' o I ' ") • 

, .) ":"J ~\ t ,.~ l ... 'a J ti!. ,~C.iJ.) C::l .., ', .. (t;-::1t~:. p:~ ('..:!~~oj. C::\..'C:-~l~t::O.5 Cs c . ~_.-) •. ~··2 \ L)~;." .~ I':.t'.'=i>' L/"l 
Art. :2 ~' Os \'~llcml~nto3 dos car~()s C!n COll1i~.::o- d:l C.Ll: ".~ :l C~~': 

Dcpt: t ~dIJS ln~\.~n::!l t í.:3 c!o G:upo-DircçJ,o c A~s(>sfo:a:llC'r..to ::: i:r;~:"~ l.l. ::: 
cs (:e (!ue tl~U2. o ,-h'Ligo J l c:n !.I~ i n ' G,OJ l. de fJ (,() JUI!!0 d..;· l ~ :J. t;:'o 
flxacic~' nos \'llcr ... s l' Q.i1':'~ ~! lH~S do flue:: ;) I d2 .. ta L~) , fie ".~;o .". r..: ii2\.:i.ii .\ 
E'.;; c~!n n~rr:~~!j:l {:c-: J: :írci~ Ú c C, c:m os ;':.lo:'e:, fix:,:c:':--:i 110 lU".'!no 
Ancxo . 

~ 19 I[}~!<.,.I:r" :>J0re OS '~'~l~:)l'f'':; d :? \C. j::'; ~!l: ~(l.to::> , ~c q i..:C tr.::.'\ l.::tc Ult l ~,O 
o!:; 'p'~rC(;lli~IR.! S ce :R("U~t:'~.llt~Ç"O ~'!en !:n l e!;,J('c iLC,V1GS IlI/ A!1c:ü 1, l.'.l Q'lJ:5 
n~tO 521:.0 C:J~!Sl.:k r~~(il ",'i rJ!~ cfcHo ele c ~ih.:ll!O (te Qualfll::-r '.' :-:nl.1':c ;j:, ~:::!,j. 
C0n:·.) :Ji.\"'Y JcCnC:~ :lú 0;'1 p:o·,;..·;)tJ!' d~ 3.p":'::~l1 ..... :':'):'jr, . • 

;, ZI) C' l:.tC ~I !L2.·~o ::0 ~.=n'ldor , ÜH-'C'3Ii(J~ C1H L:,l:u"::' ,-;.~ c",:~~:,".:O 
:n:, c~,r:: llt~ e:c Grllpo·Dil~<:lG C:: Ass~ssorruur!1tv t)upc :' ,(,1[C S, oj-ll::!' ~(';_\ re. 
tl!l.i.l ,Ç'.t() de S'~l! Cl~ ~o t...\:~t!\"o, ac;es~~dlJ. ( :.:.! ~O~~ t ': .• 1'.~ ~'"': c. ('). ~:; :' 
,j,\ , ., ..... ' d,)c,.J-"'- ....... . J1 c: 'n :····,o r ... nl-'t ..... "I.', I ')""~"1 . ) ' 
-v . ... '~, ') - .... ''?':'." .: . .1. --.x::~'" ~. -~ .. /;''' " .,~~~!,,'::;-"., """ ,1 • 

~.,l, V .> \" .. d·S de H'Ilc.:l11 t-' nt '..-l (; (_ ... ~ ... :J .. Io. .... _wJ\ .. fJ . dd!L'W'" 1.. q-..~: 
s·~ r'.:;.~' ~·(' i :'J:_~ .t:~:? ( . . ",:úo s',' J:):.Cl:U :l.O~ 1' 1 ;~:::<(\;~: 1"."' ,';' :l~:"" L' • 

s ·;n([!~~J ~-jn1 J.S \':lnt ,~;:('rL~ c C' c ,: :';o em c0n! i::.:,;,1<\ C~ljcS r ,:'Gr ~~; :(l,J r.: P ," 
~~~::'.d\.':... ["11 ::' \ ' !'. :~:."! !).,): c.:nto1, na ::v.1:D:'nl.-(.:~~c :C-:11 1.' \i .. :- ~ ' .. .' ! ... 
s,rtl30 i~ ~~'.J":\ L~~ . 

$'P :\ rl'C.~tlllturl\ç;.1o eu Grupo-Direçf:.o c i\ss~"' sS:: !'~:!lH: :lto ~':-I.;~." "':" I :'.;' 
e f'. ('!~;:~:Lc~ç.lr, 1L:.. lC~p.:CU". .. \ (':~c."Lr~ de Nri'cis, ftlI'-~>J.0 por .\ :1) ''';J. 
1\Ic-sa (~2. C~ln~r-.rn. dos D\.'putn c1oJ, 

Art, 3' .,\, r:i' fI. ! H:C'::'~:<\S corn:) p :J n~(\!1tc~ I'...~ fU!l\;6.'s iate:.;! nt~ll'; LO 
an'!lo-lJ::'~çJo ~ :, --,s:(-,:c::. Inter1lledlirl'ls, CÓ(ii~O CO-DAl-lIL" .! .C' 
l'('o.jLl :;;t J(~o.., r.. :',j vi110.i'f\s fb.ndos no Ancxo I dC'sta L el. 

ra i'5':.. :·e fu úni co .. - A 3~lnn da L+r~ UfH~n,='10 p~r E1Euq;O dl' Di :" '.,·~o 
0:.1 .r~:~!~t:~:-!.:i:l. l::. t.,.,:,:,:nediári:t, com a retr lb:.ur;üo <lo ~~rriflo!', d:.::::.., ',,~. i"";: 
c':crccr ~ CClTéspcncicnte fun\, ,, o, 11t10 pockl'~_ l::tr!1pRssa: O \'(c,or el e, "!l­
cJr.1cnto. ~c r ~: c: '10 ((!\ R(\p!·.::::c n~::tç·ão !,~Cll$:':~ fiX!lUO p .. 1.l':l o c:ugv r~ :n (0 -
IT! 'S::!O in~í.."'I~l'antc <.10 GruPt..l·Dir~:l.o c AssessoramE:nto ;=j~I~'riot~[. a (;'~t' 
e:;tll'cr cl1rc!nmcntc :':lbonllanrlo . 

Art. ·1? A (~cnln d,~ ~:ellcÍ!H{,r..~o.«; dos cnr~o3 e!cti..,.o~ do~ r f' l'\: (h' ~cs 
em ntl\'ldadrõ, Illcl t, fdo~ !lOS Gmpm CC Catcgorln.s F\mcloll<lls comp!'r~l1 -
cI!OOll ~.) P13no de Cla:'.!tiI~llç :\ o de c.'\tgcs. (, a constante dv ,\llCXO II 
ce<tR '.R.! 

I 
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I 19 As ReI .:.ê l!cl~s, c:!,eclílcadas 1::), escala de que trata este artIgo, 
Jndic~m t;S vaL'rt.s \lc '; (r/'ll~\cnto~ est '~lccictos p;uJ. cada. cl~ 3.3 c da.'.; 
cllrcr"as C,,: :pn",; F l', '~lL!l,lis , lia fClmo. do Anexo I II dt~ta Lei. 

§ 29 Kr. 11~1; 'a nL}~ .-~,J d~ referida C'3cala., r.erú a plic:ula no func:onãrl0 
a li.etcrCnc lU d~ I ~10·, l! ~ \cI1Ci,:I"nlo I~uul ai! que lhe coube r c,,, decor­
rtucla do l~aJ lI"I:>,tn~! l :C ccncedido pelo anigo 19 d::,ta Lei. 

I 3'-' Se n tto e-{j!'Ur, 11:1 c:;ca.:a, cor.!)t~nte do Anexo U . R .::lerência 
c..:Jm o vaiO" d0 \"çn:.l1H~~ltO inc.iica :1o n o pn:-agrafo anterior, 5e1'u' aplicada 
ao servida, a RHcl":1Cb que. tlent. t' da. c:=o a quo pertencer o res­
~tlvO cargo j nJ. f,J~·.n:l c.!~:!OC'le(.id:\ no An.exo lU, con.:ign~r o Y:~ci:nento 
oc valor s~~perior :I~""..i pr.~:,: i!TlO d~ que resultar do rC:\J !.Gt..1n:2:1~a c:)ncc­
clido pçlo n:':;~J 1? c. 'õta 'Lei. 

Art. [)'I O~ (,.-i .. él':O~. i' requi~:tcs para n. movit:1ent:tr;ão tl() !it!n:idor, 
d e uma para cuLJ a Ref0rê!Jcia de vellc:meulo, scr5.o cst~u~!ecidc.; 1I1~cli::lJlte 
r cgu iam!lli..lç.io ci.:l P'''v~r:-e~~o Funcional, a s ~r ruh~~.d :l p:Jr .. \tú da. Mesa 
(1.., t;ccmar.:\ de r;~p.lla10;, nas m~sma.; ba.:.~s e critéflos fL~ados PJ.!'!l. 
e Poder Execurivo 

Pan\<;! ~ fe l\:1i(O - /,r. Referências que ultrapa5s::rem o ,'::lo r do ven­
cimento ~st:\t.>l'lpcjd" p~ra. a c!a:,c flna l de caca Catc!;oriJ. Fur.:lonal, cor­
r fo.spondem à Cln~~~ l:..~P:'Cj!l1, a flue t:o:nentc POdC!'H'J atingir scni,iores em 
n umero n üo $up=rio:' a 11) ~~ (d~z p::>r cent.c) c.'. lJt:tr:ão glc:nl dn. Ca­
t çgorln, se~t.mlo cri téri: fi ser estacclccidO na l'efcri1!\ ~c~\l!am~r,taçi!o. 

Art , 61 E' imtituil:a a. Grat ificação de Atividade, com r..s caracte-
r 1Sttcas, d:~iintção, b~' n~:-iciários e ~.s:! dú c::>nf',,:ssão previstas no Anexo IV 
cl~st3. LeI . não ~X>~~J'!:i() ser,ir p:m~ ci lculo d e q;.mlqu.:-r vallt:l.gem, inde­
nização. dpsconto rrevi:!c:!ciario ou proventos de aposentadoria . 

Paragrnfo único , fi. G:atific.:l"b d~ J\tivid2d o fic~ incluidn. no c()n­
celto de ret ricu!ç:;'l. pll:'a cfeitc do disposto no ã 2? do artigo 29 e no pa­
r agrafo únic~ do c. rtlzo :i! d..!sta Lei. 

Art. 79 As Caté!r" .. ,ns Funcionais de 'Técnico Legi,lativo e Taqu!grafo 
~is:ativo. cujos !1~t:.!~,,1ntes e:.;tão sujeito.:; à. .io:-nadi'. de 8 (o:to) hot'!J.s 
d~ trnbalho. aplica ·~e a Gratiilca~ão de Atividade Inslitulda pelo artigo 
(lo ,,'sta L~l . 

:t'arágrafo únito - A Gratificação de Atividade 11 que se refere este 
tl1'tllo n ilo servirá d~ b;).S~ para o c,,!cu1o tie qualquer vantage:n, Indeniza.­
çao, desconto previàendàrio ou pro\'entos <1~ a.pcscntndo!'j,:!.. 

Art , 8~ Aos rJ~~O, integran tes das C:atc~~ ria<; F ll1lcio!1.ais comuns à 
Câmara <103 D2lJ!l ~ac!cs e a) P\Jd~r EXl:cmivo serao npl1cadoo cs mesmos 
"alores lh~ l .. ~ajustêullcnto. crit2âos de ~r~tificações e condiçõe5 de trabalho 
fixados pét ,n aquelas Catego:ias pelO Dccl'et 'l -Ici n~ 1.445, de 13 de fe,-e­
r eiro do 1~76. 

Art . 9.· O perc;ntual ref'-'rente à. Gl'tl tlficação pOr Trabalho .~om Haios 
X ou sU!\st?l~rlaS Ra.~·';'1~tivus é flxad0 em 40 <;;, (quarc:lta TlO,' cento), d~ 
Cün!onntdaj~ crm a L~l nÇ 1,234, de 14 de novembro de 1950, calcnlados 
sobre o valor do nnClffiC:1t.O percebido pelo ~:"lictor. 

Art. 10. k; G:'nt!rtc.oçc-Zf pch Ropr,,'cn:3ç';'J d'; G:J.b:netc serão fi­
xadas p:r Ato da :l1·;~a da C:'m.ara dos n "putactc3. com base nos princí­
pios c valeres €s:nbelcck\os p~ra o poder Executtvo. 

Art . 11. O r0,tjustam~!1to dú!:. pro"ento:; ria i:r-, tl·.'ki~ldc. n:l. fo!!1"n. 
flSSegurach p~lo ul'IIgo l0 de~lB Lei, Incldirú. cxclusÍ\·p.,uen!.e. sol>re li parte 
corresponder.tc ::'~ vencim~n to-lJ ::.,c, sem r:!.:lo:o sobre oulras parcelas, de 
qualquer llatu:c::! intf'3rnr.tes (~O P !'o\'~ll:') , r~szuh':1d9-, apenas, a refe ­
rente à ff!":ltiflcaçüo nd!c:o !"'.~! po,: t<"'mPO 0.€:' sen'~ço . 

Art. 12. O rco.jus:nmfnto d~ wncil:,emos e prol'cut.os concedido por 
e :;f n Le i. e o 11:,.r~:lmp.llt·~ da..", R O;)l't!stntnçÕf's r.'len.-sa i.' e d~ Gratificação 
de At!vld ~de n;" cases r prrcelln:ais o'l'sciIicad~~. \'i~orarão a p'lrtir de 
19 de mare" ü( 1[l'l;J . 

Art, 13 . NJS ri'suif.~.dos dús cúlculos dccorre:l.les da a nlic<,çilo desta 
Lei seria d.lSp:t:Z:u!:>.s as fraçõcs de cruuiro. Inclusi\'o em relClç'io 903 dos­
contes q1Je 1 :1~id:rEm sOJr~ o \'encilnento ou p:,')venlo. 

A1't. 14. ~f\. Gcsp~sa decorrente d? r.phc~H" :!.o clê:-ta ,~el ~erá att:ndida. I 

.. cont:l rta.~ d.J:,lié-r!) I" J!1,i 3nte:; do O!'çar~1ento da Unino. , 
Alt, 15. E~~" Lei cntmn'l ~lll 'i~or 1!l! d:lt'l de ~ua publicaçflo, re­

t'ogadx; as disp~;:;i,;ões em (':-;:ltrârio . 
Brn:;l!lu, 14 ~e rt;l'i] d~ 19íC: 155; du ludependênc!1I e 831' da : 

~epiÍbl!c:l. 
}; RNE3TO GClSrL 
,\>!(>,r:t,) H.~r: 7ilJ "e ,s,m01lSelt 

J O[.{) PiÍ .:lo dos R~is Vc!loso 

ESCAlA [<õ P.tTmUI(~0 r05 l .l~GCS rH CC~!~S~G E f1J~Ç,ES ot Dl­

FI(ÇÃ') OU ASSIST~ r;C I '; HiTER.\I[OJ.::,RIf,S 01\ O}'1IAA D~S ot:Fur:.oo:; 

-- -
\ '/('(1 ' . ('-0 HP"EsrNTAçM ' lo . ,to >I 

G!H!rO~ ~rms ~:i:fI~A!.. Y.~r..'::\L 

CO-20'!'; -G 'C . Ç.:Ij .~~) (('i'~ 

t) {)IP';:Ç~j F. M \"0'[;';" l a. OGJ,C~ 
«~ _ .. 

SES5{., ',~ruT<r CO·0'\5 -1, 17 . UjJ , ~J ~e; 

SUPE,\! O'.E$ (Q- Df,j-3 l ': .~ Gl)tt:Y ~S~ 

{c·e':S-2 ,~, r.:J ,n ~s~ 

CH;;':;-l 11.C:~ , ÇJ Z'.;X 

- li!mS W;L':'~ !,:'::'':!., 
O~ C ~.Xi!ilt!! 

~"u 

f l"ll' r e l a-. 
;ão COIU 

c.!te~J • 
l ':':!::; 'I) 
lí lvcl !~ 
·pcrl!J~ 

CD-C,\:·~ 2.5.1\',01) • 

• 

= 
b) OIRéÇ~~ E AJ. CO-O.\t-Z 

SI STtNCIA I.!!, Co-OAI-l 

Co,,,,,la­
CW com 

. catego -
r tas ~a 
nl .. 'el 
redia 

CO-OAI-3 

Co-OAI-2 

CO-DAI-l 

1.900,00 

1.500, 00 

l ,SOO ,CO 

1.: 00,00 

1.000,CO 

AIIE lC O n 

• 

• 

, 

-
-

• 

ESC&A DE VEt;CIMEtrrOS E RESP ECTIVAS REFERt NCIAS DOS CARGOS 

EfETIVOS ' OA ck~ OOS CEPUTAOOS 

• 
Valer eensal Valor r._e:nsa 1 Val or" li'ensa 1 
de venct""nto R.fcrênci~s de venciT!'e nto RCfcrêncl"s t!a vcnc unento Refe rências 

Cr$ Cr$ Cr$ 

--
• 

1 3.313,00 ~7 3.745,00 31 1.053,00 5 
12.673 , O~ 56 3. 565 ,00 30 1 .003,00 4 
1 2. 075 ,OS 55 3. 395 ,00 29 956,00 3 
, 1.501,~O 54 3.2 33 ,00 28 911, 00 Z 
10.953 , .::': , 53 3.073 ,00 27 8é8.Q~ 1 
1 0 . q 32 , O~ 'Sz 2.932,CO 26 

9 .934.tJJ 51 2 ,792,00 25 
9.-1611 00 50 2.65,,00 2~ , 
9.011.ÜJ 1,9 2 .532,00 :w 
2.552,00 Ag 2.412,CO ~ 
rt . 173,G~ 47 2.297,OD 21 
7. 7C3,C~ 4S 2. 187,C') 2C 
7. 'E,OO ~5 2.083,00 19 
'] . 0GO ,l'·) 44 1. IJC5 ,CJ 13 
[' 723 ,';v 4J l ,Sql,OIJ 17 
fi . 403 ,OO 42 1.80 1,00 16 
6.ü~,,:~,CJ q 1 .71 6,00 i5 
S.SJi' .v0 40 1 ,634.00 14 

t 5 .~31 , 0Ll S9 1. 556,00 13 
5 . 2ú7,1)(' 38 1 .4 02,00 1l 
5 ,018,00 ~7 1.411,0) 11 
4 , 778 , CO ~5 1 . 3;5,00 10 

I lL ~:l , O? 0- 1. 231 ,03 S "' ~ . 3õ5 .00 34 1. 219,00 Il 
4 .128,00 33 l, l óO ,O'l 7 
:;.9J2,IJJ :12 l,1 0ó , J~ (; 

-~-. . - --- ._-
A N E X O 111 

RF[~~NW,s Ot \E~lm~OS DôS C,_RGOS EfETI\'); C.' . mv.:" 

Ó'OS c·ml'[ lIDOS 

C :If.e~ -; ri!~ 
Fur.c. :" ~ :, !.:; C~D!CJ 

r.êfcrê:".: i.!:ii ds 
\'~r.ci r .... nto 

G:<U?CS 

~---+-----------~--~----------
ó) 1~cn,co l~:)isht~\'o 

I 
(n-f..l ·m I 

\

.-
t EGII LI,mo 

(CQ-IL-Ol0) 

tl) ~ ~l::~C' <!~ S(Iogur: r,;J. 
lec;i~latlv.) 

CC·.\L· J]2 

I (0·".-015 

• • •• , ., ... . , , - ,I . t r'" n _""'" 

aI Â,entc M.inis t rati Ul-Sf,-~C l 
~o 

SEr,vlÇCS .... 

, JCXJ11kéMj 

C1J5:." 
( ~:',_: ;íl~ . t,~ c 43 

C1Js:; ':) "CU - c!~ 35 li; 41 
C lc!s!:~ ' Su - c1~ 31 O 3 t\. 
C1J~~~ 'A' - ~ ~ 2~ a ~l 

( I, ,', 
"'·I.~·i·. 1 . .1' t ~ J 

~l\!~;" "U' - d~~ :~S ~ t. ' 
t 1 ~"ie "e' - ti,' :; i ~, :: ~ 
( ,e~o: ~ "e" - d~ ; lJ a 3 ' 
tll ~~C ·t~ I - ll~ 21 .:l. ::t 

rl . ~~,.. 
• 

c:i1cdJ l - ~c J;', ,] 37 
Ch)s~ "J" - ";e :1 i1 ~ ... 
('~ ("~ .. "r · - r.e ?,; li :'? 
('''''5 '' "r:' ... ti o! 22 a 25 
Cl"'isc ",\11 ... t. .. lu ~ :' 1 

• 

. . , , 
. , ' 

) 

e 
J 
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b) D.ti1õgr~l'\ eD-$A-S02 Cl . ss~ 
' especial • de 28 ~ ]0 

(to-SA-800) 

Chssc "8 11 
- d~ 24 a ··~ 7 

Classe -A" - de 16 J 23 

--------4-----~-------~, ----~--------- - -----
SERVIÇOS DE 
TRANSPORT~ 
OFICIAL E 
PORTARIA 

(tO-TP- lZOO) 

OUTRAS ATlVI 
DADES DE /Ir-
VEL SUPERIOR 
(CD-1I5-900) 

IIUTRAS ATI VI 
DADES DE N1:: 

VE~ SUPERIOR 

(tO-NS-9001 

GRUPOS 

MAAS ATIV! 

!lACES DE Ht-

fEL f1rDIO 

Cto-ltI-!-10001 

al Mot·,r i~ta Oficial 

bl Alente d~ Port~ria 

al Engenheiro 
Arquiteto 

Têcnico de Adminis-
tração ~ . 

bl, Far:lllcêutico 

c) Medico 
(jornada de 6 hsl 

. , 
d) Técnico em Reabili­

tação 

e) Enfermeiro 
• 

Categorias 
Funcionais 

a) A2ente d, Comunica-
cao Social 
Agente de Serviços 
Compl ementares 
Auxil iar de Enfer-
magem' 
Desenhista 
Tõcnico de COntabi-
l idade 

b) recn!co e;n Rad!olo-
Si. 

c) A2ente de Mecan!za-
çao de Apoio 

I 
' d) Auxiliar em Assun-. , to~ Culturais 
: 

(jornada de 8 bs.) 

-
e) TeIcfonist' 

( 
.... 

f) Agente do rel . comu-
nicacões e fletrici, 
cl~de -

g) Agente d. Serviços 
de Ellsenhuiil 

UTRAS ATlVl 

OES DE Ht-

I-iEOIO 
M Auxil iar O~e rodo-

nal de Servi.o. Di-

t~IiIl-1000) 
nr.Q$ 

I
'CO-TP-1201

I
Cl,,," . ' 

e!; :Je r:l ~ 1 
C1Js~c 118 11 

ClaHê I'A" 

- d~ :'1 ~ 25 
- d ,~ 1,j 3 20 
- d. 11 , '15 

I
CO-T?-1202I c13s ,e 

especial - de 18 a 20 
. Cl ass~ "C" .. dJ 13 a 17 
Classe 'S" - de 7. 12 

,Classe fiA" - de 1 a 6 --
Classe 

especial - de 54 , ,57 
l Cla~se "c t

' .. de 49 a 53 
P,C1ass e PB" .. d~ 44 a 48 

CO-115.-923 ' Cla"e "r,' - de 37 a 43 

IClasse 
I especial - de 54 a 57 
Classe "8" - <le 46 • 53 
ICla~e "A" - de 37 • 45 

, 
CD-N5-901 " Iclasse 'C" - de 50 a 53 

Classe 'S' - da 47 a 49 
Classe nA" - de 43 a 46 , 

CO-NS-906 Classe . 
especial - de 51 a 53 

Classe 'S" - de 42 • 50 
Classe 'AO - de 33. 41 

CD-NS-904 Classe 

COOIGO 

CO-NM-I032 

CD-h'1HOO4 

CD·N~-I 001 
CO-NH-1014 

CD-!l.~-l 042 

CO-!l!H003 

CO-III!-1043 

, 
CO-Nft-1026 

: 
CO-NlHOH 

CQ·M!·10Z7 

CO-liJt-1 01 3 

CO-Na-IOO6 

especial - de 51 • 53 
CUsse 's" - de 43 a 50 
Classe 'A" - de 33 a 4Z 

Referências de 
Venci cento 

Classe 
especial - de 37 a 39 

Classe "8' - de 31 a 35 
Classe "Nr - de 24 a 30 

Cl asse 
especial - de 33 a 3S 

Classe "S' - de 30 a 32 
Classe 'Wa - de 24 a 29' 

Classe 
especial - de 37 a 39 

Cl as~c "til - de 32 a 3. 
Class~ "SI! - de 26 a 31 
Classe 'A' - de 19 a 25 

Cl asse 
especial - de 37 • 39 

Cl asse "e" • de 30 a 36 
Classe fia" • de 22 a 29 
Classe .1A" -d'l.13a21 

Classe 
esp~:I.l l - de 24 a 26 

Cl asse 118" - de 19 a 23 
Clasie "A" -de llal~ 

Classe 
esp~cial .. ~c 37 a 39 

Cla sse "0" - de :;2 a 36 
Classe "C" - do 27 a 31 
Cl asse IISI1 • de 20 a 26 
Cl asse l1AII • de 12 • 19 

---
Cl.sse 

cs~ccial - de ~7 a 39 
Classe "0" - ti. 30 • 35 
Cl asse "(11 - de 23 a 29 
Cl asse IlÕa - de 14 • 22 
Cli) SSC nA" - de 1 a 9 

Classe 
.s~edal - de 31 ü 33 

Cla sse "O" - de 27 a 30 
Classe "(,I - de 21 • 26 
Cla s:;e "S" - de 10 a 16 
'las;c "A'" - ae z .. li 

tlas$~ 1) Têcnico ~ Laboratã 
ri o - CD·NM-'OO5 
(jornada de 8 hs .) 

espocta' • de 37 • 3') 
Cla sse "e" • d~ JZ a J& 
Cla 's. "a' - de Z4 • 31 
Classe 'A" - de 4. J1 

, 
j) Ag.nte de Cine.~ to-

I 
C1asse 

grafia e fo\icrof!1"'!. CO·NM· 1033 especial - de 33 a 3!i 
Cla"e 'C' - d. 27 • n . 
Closse "S' - de 21 a Z5 I Classe "A" ' - de 4. I: 

gcm 

A H [ lC O IV 

------~--------~------- ---
DENom ~AÇAO DA 
• GI\ATIFlCAÇM 

GRATI FICAÇ~O OE ATIVIDADE 

DEFINIÇAO SME DE CONCESSAO 
E VALOR 

Devida aos servido- CorrespJndente a 20~ 
res incluidos nas Ca (vinte por. cento) do 
tegor1as Funcionais vencimen to perceb ida 
de Têcn1co legislatf pelo servidor , ce'· 
va e Taqu;gra fo le7 sando a conces~ã~ G 
gislativ~ do Grupo- o pagamento com a 
Atividades de Apoio aposentadoria . na 
Legishtivo e nas c~ I forma estabele..-i dil 
tegorias Funcionais em regulamento . 
do Gru po-Ou tras Ati-
vid.des de tlível Su-
gerior, sUleitando o 
servidor a jornada 
de 8 (oito) horas, 

• 

I 

1 , 

./ , 
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FEDERATIVA DO BRASIL.. 

iO 
SEÇÃO I _ PARTE J 

DECRETO N9 46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 1959 

== . 
---o -_~ ... _____ ~ .... __ _ 

ANO CXV - N° 39 CAPITAL FEDERAL SEGUNDA-FEIRA, ~S DE F EVEREIRO DE ISil 

ATOS DO PODE R EXECUTIVO 

'DECRETO-LEI '!IO 1.525 - DE 28 DE FI:VERElRO DE 19i7 

R ea justa os vencim.mtos e s~!d rio, elos serriclores eir is do Poria E'tcC ;IUtiJ, 

dos m embros cZa M(' D i ~ l,atum c elo Tribunal de Contas ,ia UI:;"O, e 

dá outr{!~ 1./: v .:ülr. r.cias . 

o .Presidente da. Repüclica, 

n.) \:so da. ntricuiçlio CJ~le lhe confere o artigo 55, item TIl, :la Constl ­

t ·:j ç'iO, 

Art . lQ Os a.t uais \·z.~ crcs de n~·1!cilnento. sa~ úrio . P!·o\ ... .: a~o c pensão 

do pessoal civil ntiva c inati \'o, dos membros da. :, ras'.'itr~ :ura. e elo Trl­

bUliai cc CO!1. tas da l :niii.o, do p2ssoal cJ~: i1 docente e coadjU\'3.~lt c do ,na ~ 

f"' lsterio do Exerci to c c". ~ ... V'!O '1Úti tiC? C dos pen:-;loniztas, <1:~co=ren t(' s da. 

ip~i C :lçjo do DeCl'çto leI n? 1.~4 5 , de 13 de fevcrei:,o c:-e 1976. s10 re aJ '~~~ ta­
d os em 30 ',', ( lrint ~ por ccntc l CX~l::'tt:.tlõ.os os ca::;o'S: ;,;··~n5~.os n,)s m ago~ 

29 0 3'> r.i '?:s:~ t i ~,:,:-('· .... _l~i. 

g ) 1" _ E l:I c!f.c.,:,.:'_ l' r .da <1 0 ~~Eposto ncst~ a :-ti:;v. w \·~:1ciJ.:lcnt.J;';, sa­

lários ou gratificaçõcs do petsoal em nth'id~de, CClEr:ll:! tes do; Anexos 1 • 

11. IH, V c VI do D.? rrrto-:d n l) 1. 4';5. de l !1 i G. p?~~~ ln a vigorAr ( OP"" os 

valo r€'3 esp~r.! acados ! }C;5 :~ ;", :so.;- r , 11. III V e VI <leste decl'-::· t.o-Ie l. 

::!9 __ O.'i nt :J :l is f,J : .. ,r c JJtos clJ:;; :l:e!:1!Jros d o !\'rL~isté!'io Público tna ­

t he<i . resultan lt!s ela nplictiçz.o co d ~;JO~to no arU~v 1 \ c[:'p!lt, :lo D~ClC ­

t o ·lei n9 1.445. de H1iê. ~:~ O rcn j us ~ adc,<; ~ :l conform id .l<it~ (;0 di'-.: iO~,to no 

cap;; t . oC-5tc ai (!gr., l: i o Z(· lhes aplican do os v~lo!'cs c P', f" ':",:1'1 'i ls!a ­

b :'~tirlo!; no An~,:o I. JetH\ (1 deste <I~er ~ to - Iei , 

~ 39 - 0 3 '~:1 1 01es CO!1~ t~t n t.es do .\np ~o 11 d:.·:;t~ der!'·; o h.'~ I!dO ~e 

a p!iL8. 1n :'.C5 :'0 r\' i do:-c~ (i~~C 5f' t enham a!'):::sent:alo CC:;'l t'.s ' .. a~l.~ -:~·,:on~ de 

r ar60 c~n conli~s:i o. cujos pro\"e !1 lo.~ são :-C:lll.lst~.do:; ~a conft)1'm;d~~1c do 

d!,:;P03 to no c ~p u. t deste 21'U2'0 . 

~ .~} - Ela ! (;]a.ç[l o :'0$ ir.:it1~·os f'J:~~)3.!·i.~OS pe:o ~1.r~!~·o '.27, c .5Ct:;' pa ­

l':,:;l'.lfcs, c1'1 DCC'l'co:o·lci 119 1. ·;';;5, de In: ,:;, f') rr~I·';.~I;~~:~':",I''''J de q~lC tr::l t rl. 

o c'.-;;:,t dcr;te al'ti~o inddc s(ll.n-c o:.; \:l.10r·':::; (:C l~!\L'Cl:~".·S Yi';;'''nt~'~ ~ 1n tic 

março el e 19í7. 

~ 5') - C:Ol1l lC.Ü::;t':lr:'i~ 'c.03 d~!lw.!$ lnal.!ro,; , O P::·~':.~:1:'i..1J.l ·.·!-Lj)~t('c~ci.ü 

no úi!li!t d~!"tc r'lfi:;o ::lc~de sch:'c o \·tt~o~· tG~,1 1 e·,) l:~'C';' .,.) ~.~~.~' .1'~'J f\ 28 

c.: c f ('YCl'0I:'O (i~ l ~ri7, l i(~t) ~e l:1t5 :t ' )li"":lndo os \'..l:(\!':'3 C;~l'!···.:i::"'''') ~r:(: All"'~"O;:: 

<!:s!c (l'''::i.·C't(\· ~(\i . • 

.'\ i.'t . :'!> ~·!~·tE\ : Ll.jT.~ ~r~c~c3. :!lIS \' :'4 1,.:.2'::; c l)..:'-:-:~;lt:: :5 ·:-;!,'1b~ ' ... .:'ir.'o~ :10 

'-\11C,\O I d':s~·.! (:cr( ~D·~'.:i, C'.i ..... :;r..C!:~· :':2. t $ e ç .• ~~:7~'':::_. ;'2:3 ~~,~ J::':L\·;:-('ll· 

t~~.1o n;:;r~ . .;~~l ::'::'5 C"",(;; ~;": ". , :.::~~,~, C'::-j'( _~:.:'l', i.' ·l .... ~ ~ :.:: ::.r ((' .: ' 

E1trC:n r !ê1. , Al~ditc:' ..... ~ ~:~:~:. '.::: p ::..':~i.:I.·lC:,'. :~ ... :" ~,~: f:' ~.~.:':. 'o \.:!! 2\ En­

tr,l ~:~!'1 c .:'.~;~il~(,~· ~:1<;"~' '1:,1 <:C' ~ "1 ~ ,~.:.'::"::~, (,' J.:: ,~ -'::.::'~ : JJ: ' c!(' 

T~'jutl:L~l P.:~.i0;""1 () '; ":" • ~l .. JI':': :'; :!~i-::-:.:! ".:: ... ':":::" . " C-:-h ;:i:'..,~;f\ ... I 

,J'~l.y:1(~l'- J .'·O c t~:,i' ~; · ... ·.:.:-:·.~c ~:lt:··~it~:'::l . ~ ~-; ':': .1 ~- l .L. :., .';~) (! c..".'!..,:'~ 

.:: - .... '., (:.'. T"'~I':1 (h T'·'..'::',:: D·':'·-::.i~b:,.;r.'..:fj: (~1 ,T':' .1 ;.) r:: '~:'I) r(' 
(lC1" 1 o l ,.' f'CL'l'if: .. ,h-:- · . (:~0" (0T·~'·,I",\1 (:~;,.- , .i~l ':"'-: .. 'J ; J lli~ 

r-:O-"Ti'r)l1'I~~ l -~l'l'.:H:;;l'"r. ':" p;:~,:.;:; :-;: .. ( ;:·-':;"'l':;~ .. j;F:i~.1 (') ."):"':') 'i~\'~{':'l"~'~ 
.; ,,1.,,-: 'I' .. :;. ·'''~r.~. 

~}' - '). 1l·''?l)11jrt.5 {~v~ '1';';}·i;·.)1 '~,l '.1 'o\:~')'d P~,,'d-

\k.1I...!.1. (:' '.:', e u i'ú -~,;. !1'C li' T.~;;·;l! .• l _ _, r ;.., ·~~',~l,!"') O '. ~ I~·_:· 

(' O. · -,·~!~,':-t~";:L l~(,~·.'~':;~:F:-'.,:,:':O :1':..':,:,;1 :-:I":·(.-:ci':o \1'1'; ~: r.' ':';""S ~;l.'·('''~1;1J::1~!) : 

c:') ~O' (\·ll:. t·~ ;l)~' (' 11i0'. \1 P:c·;d,·''!'.' ,') ~"" _:YJ '~ .',":' .. 1 .. ·_~i'.i·Hl: d(! 

1J f:, (f:uin 'l.! i)r.:r c·nto), O Fr,: -, : c!~1'.t·~ ct; T"."l.)·.::1J.l f"::t'" ,·!V: L!<:'lH','l!; dt.~ 

11)~1 ((::.~ rJ!' C'nl'l . OS r,:·(.::(!::,r~lc.5 ,,;0 7:·~:)~~ .. ··1 F-;;"':t.:·:-,! ti~ H·_~';"·.'(j';, do 

!:-;upC'ric r T rib:li1:,1 )llLlill', (\) 'J'r!l;:l :1al .sl1p~riol' lIv 'f :'~d):l:Ii,) C (:/) T!'HnlJ1~l 

, t ,~ Jl:~[!çn dn Disllilo :'cLl0r:" e ,lo, Tcnitól lo<; , 

j ~'! - " os TribunaIs <lo Trabalho e nas J untus d d Concilip. ç ~ o e J l. l­

C2.mento, a som:l do · · ~:l: i.:ll{'nto de cargo eUl cOln iss.1o il1tegl'nntú tl0 G ~'u :)o 

Di l'c~C. o c Assessoramento E l:?rl'iOJ.'cs C0rl1 a re~íi ~cli.v .l.. Rcpr~;1Ç Il ta(-Io llle!l ­

sal, dJ ~~nidor d('3i~~.a_\0 P<ll~ c~,e ,· c" ·lo , r. ~ o pJà~r :i ult r:lPi\s.3 ~i· o \'alo. 

de " cllc!nlcnto, 4crcf)cido c:~ Representlção nlensat fixado, r-esi'l c~l~'Vo.l:1c!l­

te, para 05 cargos c:e J ll!7. ele Trib un~1 Regional do T:l 1.ml:lo e ('C J uiz­

Presidente $u!Jstiwlo de .1unta de C~nciliaçã o c Julga!nen~o . 

••• 'ú·C . 3~ Os \'alo~cs de \ clIcin:"n to 0'.1 s~l állo dos c:J.!·gos OU cmp:'c~cs 

m,~;;ranteJ da Categoria de Plo[e<sor de EnsIno de 19 e 2) Gnlls, do Gr:lpo 

lv!ui:i ;~érlo , cl tlSSi:ic , dos 110.> :-ih'eis 2 e 3, flcam reajmtados n os , c;orcs 

f l ',::\~I(:~ , iJara 03 !lll',;·"l f'.:; !,i:H'1s. n .J Al:exo VI ~est.e decreto-j~ l . 

.\ I t. .;o As l' l: l bult,C~s dos servidores <le que trata. (I a:'li p;o ~? do 

Decr~:o - lc l !I~ ~ ,~13 , ele ::8 d ',: fc\'el'e iro de 1974, ,!o rca.justa.-ias de ac, ruo 
com o ~rt1go l~, ca;wt, des te clecre to-lel. 

,; ,'t , 5' Os Cl !'g,",S rIo ! ,o.: a!lto d~ Proc'.lrador, do Tribunul de Cu:l~n~ 

da Unifio. ~a,;;s:t:n Fi. <.tc!l onr ... ar-se P!'ocurador, na fÜ!'ma co .'\l1i ' :) I (> ,:! e 
de::'l"to ·]ei . 

,\ rt . (i~ Pic~. tn f ll ndid ':i::;. sob a d0!1Cmin:\c:to ele D d<.'g.1·,10 cie p,111c :a 

F ederal. as Ca t,:,go:ias lt:~lc~('r.ais ~ ! u..:pC!tor 4dc Polícia. ~'t d(; l' :'l l e L'.:::c ­

goado j-? P olícia P"'dt>ys.l. lr~t(';-.7·::.r..!"~ cio Ql.:aclro Pc!':nancntc do D(~:lrt:1 -
nl..'1cVJ (:(' p<"!ic:q ! 'cCe-:-al. 

~ F' - A n ... \3 C,1.i.:~ úrb F-..:ncio!l:ll de !) cie~:.!1..~o de l'~LC~ :'\ ~,:'cu":;d 

pas~a a ter as ht';·= .·t-~ !l( ; a c; í-':' ·.\;nc;:ncn~o f'sp€Cific~d~s !~ O An~.\'.) IV ( /c 

(:'gCCJ'{'to lei. q!;'\ :llt'"' ra , lW:::S:l p.t:lf\, o An(l'(o I V d o Dccreto-h.' i !1 1 1..~!:j , de 

I , 6, 

~ Z? -=- E :!l \\:(\,~·t r.z.('D. Cc c!c:-p.·~~0 n~st(' ~rt :gv. 05 3cc'!.1( !'<:,S p ... r ­
tellC~!l:es u:; lnC' 11:1:::r..~'-:a~ Cr\tt:'Ç"o l i~'i Fllnc:or.:1is nJo h"!';l o ~l : ···JI:.1. a .t'..) . 

pccl!\'n, ~O!O::.tç.t O n!i:; :{(- f ':'l éncio.s d~ w:l1cinpnto C!n t"lue S~· C:)C:f~' 1'"'!11 ::~ 

d::tlp. .13 vir:~n\.~i(l tle.;~c (l,:c "Cb1-1cl. 

L ~ .-\ n: 7'·' .:\0 i ~~~ !'í,~,i(' (i ;'! .A(~:ü..!ü!l~l.iç~10 (' o!Js..: . '.udos 03 lil1l~tc~ (':J ;r _ 

l~~ ':0 f!.xa~!~, Po.!?- a.; (:C.·fCS (1::. Cat!. '';::~ .. ~ F llnC'!C:':.l:S :r'..~(';:'."l. ! :: ' ~ "1); 0 

I j'"':1') (!~ C.~· .. ~~L~:''.:'~O C ~ C:':l·:;.');" o :c~:-:an~,:;::.to <" 1. Pr0~r':'3:;:~,) : ~.~" ... ! > 

n:1, ;1 que 5~ l ~Ç~l'''::-i1 o r:! t;:!.) O~ clP_ L" i n" G.r·;::;. t:J :0 ..!~ (k:-:"'::i') (.} 

19jO, c o ~l'U '.0 ~ ~ do Dc:t" .. ':~(:- ! ·"'{ n? l. .! !:;, <1 ') l D"7~ , i r~.cI!(,:H:i. n~ 1 : .... j , .') 

e C\,!I( ~f3)3 f ;11 C:t:0 ]!.:::1:',"i c: :-:.:'::~. ~ :!!.·.)vic(!l ::tt'~~:- (>.: 1'...:.~:.1. P:;I.1.' t' ....... 

C!3:;!-·". ·i~ ':;>~ -:,s cu (" '''r··:' ... ··; (1"'::1 O.:; Tr~p~c~j\':).s oc:-' !~:('.-:. 

.' 

~\:, :.' . l" lo\. ~ '., :. ;(,'. rc,j :1:1 '.' . .) :r (.') l..'..:~·r;.:,o-: . :: 1. :';". " 

i:.l: o ( l' .,:' . ,.'1';(' . ~ ,,1 .... (;.: t:"1 ,'1) c ~;,!! .. (:. :'!".i i·.i 

..: ':'~j .' '~'~l L . \. c~, •.. : ... -:~i . d,,'\"d.\.: .. ' .. 'i r~·.j"'':''.:'~\:''; 1 • ., {;(' C'~:I~ 

l ,',:, :-,:~ r. ~ l_ .... ' .... ,. ·n·t' . 

.',;,. ~ ! , O ~''''':L-''i 'l F. '.~ ,:) :':'.1;' C:I' .: .. L'" T:·:··iiL.::'l.,.'· ,. ~ 

i1:-' (~,) G ".pO-Tr.l'~:l8~~.:l . !..:rc\... :";~' .. ' J C r~ .. =J.L .?'.tO H··:t..:~i'Jl' ~ :..t' - :'~ ( ~ ~ .... 

(\·,ll,.J:'~· CÍJI.J:'h:: •• (~llldJ n. ln::!) I:.\. C-::.l11\>:'1'-; de fJ~ll~~~C:,o c CC!:~:. ~.:.~ ... ~.:':: (' 

(,\ . ·.';l:nti.\ Proglamn. de Tr~nl .' lrl €"n t o , na forma n se!: ('!' L."'. I)t· l c·:!r.I.1. C.1 ~ f"l!­

Ld:lcn:o. 
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!Iorário ela Reda~3o 

O Setor de Redaç;lo funcio­
n a, p;lra atendimento do públi­
co, ,bs 11 3S 17 horas. 

Dos Originais 

1\s Repartições Pú!.Jlicas de­
ver:lo entregar no Ser\'iço de 
Com\micaçôcs do Departamen­
to de Imnrenso Naciol1ol. <lt" 
<l3 17 ho!';s, o expediente elesti­
no do à publ:c<lç50 , 

- Os originais para publi­
~<lç;;O, devidamentc i'luteatico­
dC'5, deverão ser datilografados 
(jir.::t~mcnte , em espaço dois, em 
p;l;:c! <lcctill;'ldo ou apergami­
f!hado, medindo no 1l1:1XIUlO 

~2 x 33 cm. sem emendas Oll 

r a$uras . Serão <lchcitid<l~ cópias 
em tinta preta c indele\'cl, a 
crit,~rio do D. I, N 

- Os originilis encalllinha­
dos à public<lção não seriio re~­
ti tuído5 às partes, ainda que 
n~o publicados, 

Reclamações 

As recla:nações pertinentes à 
rnat~rLl retribuída. IIOS casos 
'c1 e erro ou omissão, deverão 
s er formu bdas pov escrito ao 
Setor de !tedação. até o quinto 
ditl útil su,L~(ftíeflte à publica­
ção. 

MINISTÉRIO DA JUSTiÇA 
OEPARTArv.ENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

EXPEDIENTE 

OIRIiTOR-Ge.nAL 

ALBERTO DE BRITTO PI::RI!IRA 

OfAll"OR OA OIVIS ':=. O o.: PUBLlCAçõa5 eM E .. ,! 00 C ERVIÇO KDITOjllt,Al. 

J, B. DE ALMEID;, CARNEIRO MARIA LUZIA DE MELO 

DIÁRIO OFICIAL 
SEçAo I • PARTE 11 

Org~o destinado & publlcoçJo do. atos da edmln:,;traç!lo descentrAlizada 
(I mprcsso n3~ olicillos do O,port.:unento d. Im p,ensa N"cionill} 

RRASILIA 

ASSINATURAS 

OEPAnnçOES B PAP.TICUL\Ri.S I PUNGlONÁruOS 

.Semrstral • , ••• •• •••• • 
I 

! Anual •••••• •• •••• ••• 

Cr$ 

Cr$ 

85,00 I Semestral •••••• • o o o, , o 

165.00 Anual • • ••• ••••••• •• • 

Crl 
Cr$ 

65.00 I 
125,00 

Exterior Bx/erior 

I Anual . .. .. .. . . . . . . . Cr$ 2~O.00 I Anual ............. .. Cr$ 195.00 

A .ar contrntado separadamente com a Delegac@ R.~lol\al <},a I!, C. T. 
(.ampresa Drasilel ra de CorreIos ~ TeMi/raCos) ein Br.slNa 

NCIMERO AVULSO 

- O preço do oll"",ro avulso figura na ultima página de cada extnlplar. 

- O preço do exemplar atrft!ado aerA aC<'Hcldo d~ CrS 0,50 por ano, ae de 
e,:!.' rcíc ios "nttrior~&. 

r 

I 

Assinaturas 

As ass!n: '. tllras parn o ex­
terior s~ r :io .. m'ais. 

- As a ssinalaros vcncidas 
ser;'io SlIspcll'as sem prévio 
aviso. 

- P<U:t c\'i tnr interrupção 
na rCtI1CS:;':1 dos õfDdOS Ofiei .. 1is. 

él rcno\'~ll: ;\() de ,) ~~in~ tur(J d~\'e 
s,~ r su!tciU',J3 ,-om tr itela ( 30) 
clias d' antcc"di'ncia, 

- As assinaturas das Re­
partiçõcs Pl'l~~ l ica s 3erEio anuais 
e dc\'crho su reno\'.:ldas até 31 
de cwrço , 

- Os SupleUlentos às edi. 
ções dos órgãos oficJais s6 
ser:io rcmc,iclos aos afsinantes 
qu~ ~oliciti!rcm no ato da as­
sinat!.Jra. 

- Os pedidos dc o;sinatll­
ms de servidores c1e,,;:m ser 
enc<lUlinh;ldos com comprovan,· 
te de sua loituoção funcional. 

Remessa de V &lor~s 

A remess;a de valQJ:es devúâ 
ser feita mediill.~e Ordem 'de 
Pagamento, pot' eheque, atravé~ 
do Banco do Brasil. il favor 
do Te~oureiro do Departamen­
to de Imprensa Nacional, a{om­
panhada de esdore.:imento<; 
quanto à Sll? aplkAç?o, 

! I" O cacct.c,ato habili t~do r,a primei r:.. tl ê,pa do concurso perceberá, 
'lul'ontc o Progláma. ele Treinomcuf.O, 8070 (oiten!a por cento) do nncimcn­
', o fi '·,ado p:ll'n ? primeira Referénci:J. da., classe inicial da correbpondcme 
;~I:hOLi:< FllDcLC':1al, não fa~cndo jus. durante esse pfr jodo, :\ Gratificaçãc' 

de pj"N~i lnvid?ctc ou :\ de Ativ!àade , 

Att , 18 , O ó rgâo Cenlrlll d'o Sistema de Pessoa! emi d;, <\dulll'ol.straçao 
Federlll -, STPi.C eJabo:ará lLS labelns de retribuição decorrenLes da apl!­
caç~o deste decreto-lei e lir:nará a or!enbç.~o n011l13tl"a Que ~c tl~'r ne-
cessnria :\ sua c:·:('cução. ... 

f ::Q O ca:1d,l.aLo que 10:' splecionado para o Progl ama de Treinamento, 
~ O~l,p.l!)t~ , e ,~ caráter efetiro, de cargo ou emprego ela órgão da Adml· 
nist l'a';~o Federlll d ireta ou Autarquia. ficará dcle afastado com perda. do 
·;cnC'irncnto, sa!Arj(. c vantagens, r C5..C\u lva tlo ú salário-fa n1i.lia , continuando 
!i1irre:CI " Illesma ;nstituição de prel'ldi'ncla, 'Sem alteração da base de cou­
~ rlly j;çilo 

; 3' O cand;(jab que, pelo resultado do Programa de Treinamento, ná,. 
'og:~r ingresso na correspondente Cntegoria Funcional será reconduzido no 
:ar{:o Oi! Pl11prtgo de que se tenhn afast.ado, con,iderando-~e de efetivo exe!'­
~,ici o ti )vrfC:do (j,: afa~tam~nto. 

,\ :1 , 12, N:;u SOldO rca justados em decorrencln deste decreto-lei: 

I -, C's val" H'S de venCImento c de gratificação de fun,ilo, eorrpspon­
denti:s aos cargos CIll ccmiu;ão e às funções gratificadas Plêl'isLOS 110 sis­
tema de classificação de ca rIJOs instltllTdo pela Lei nO 3,780, de 12 de julhO 
de 1930, pJn'(~]\ '"rn existcntrs; 

11 - as gr~t~licaçõps, vantagens e indenJzaçõcs menaioÍladas nos pará­
grafos 3? e 49 do artigo 30 e no ! 1Ç do al'Llgo 69 dG Decreto-lei n 9 1. 341. de 
1974. que ainda ( ;tejam sendo pagas a servidous não incluidos 110 novo PIa­
~o de Clrrsslflc;.çiíc; de Cargos. 

Ar!, 13, /'.s àifcrençns individuais de \'cnc;mento, salário ou Yantagem, 
pot\'entuT8. percebidas por servidores Incluídos 110 "l10VO Plano dl' Classif!lll · 
r:io de C.11'gos, ~i.c absorvidas pelo reajustamento concedido po~ este deere ­
to~lc j, :1 :', lnesr..1.J. bas!; pcrc'::iltu31. 

Art, 14, O ~nJáIio·familla p~ ssa. a ser pago na Importância de Cr$ 60,00 
'(sesscnta cnl zelro~) , por dppendente. 

Ar~ , J 5, NuS cálculos decorrentes da aplicação deõte decreto-lei, serão 
desprr7~das as 11 açõcs de cmzcu·o. Iccluslve em relaçrlO aos descontos Que 
incidi rcm sob!'p. o vencimento ou salálio , 

Art. 16 , C<,ntinua rm vigor O disposto no § l' do artigo 6~ da L.pi 
n> C , 03~ , de 19 de lJ1~io d~ 1074, 

AJ'" 17 , O l'cajll'tamen:o de vencimentos, salinos. gratificações, pro­
vrntos c pensões, concedld!) por e"te decre\.Q-lel. vigora o. partir de l Ç de 
rr;arço de 10i7 o 

,... ,... 
cn -- 11) 
CIO 
cn .... 
N 
M 

Art, 19, A despesa (lc-CGllnlte da aplicação deste decrelo-Iei serli· atrn­
did:l à contn ci~ ~ detações coru:tantes do Orçamento da União. 

A!t . 20, !::ste d(er~ro,lei entro. em vigor na data de ',"\la publicaç1ío, 
revogadas as dispo,sições em contrárIo. 

Brasília, 28 de fC;'HElro de 1077; 1569 da Independênol", e ~~ d a 
República . 

EH'lEST<J GEISEL 

Armando Falcljo 

Geroldo .4uvedo Henn.!ng 

Sylrh Jo'tola 

An!ôn:o fraoteisco Azeredo da SllveireJ 
JlrtLTio lJwr1qu.e Simonsen 

DjÇ CCit AraÚjo Nogueira 

Alysson Pou/tnelll 

Ney Brur,a 

Amaldo Prieto 

J . Araripe ]t!LJCEdo 

Paulo de .'11mei<ta Macha40 

Aflgelo C:u/Jnon. de Sá 

S!IIgcak! Uekl 

JOão palllo dos ReIs Vello~ 

Mauricio Rangel Reis 

Euclides Quandt de Oliveira 

H ugo d~ Andrade Abreu , 

GOllJery do Couto e Silva 

Joao !3~f.lisla de Oliveira Ffgtl~re40 . 
M oacyr lJarccllos FolrJO:Jara 

L. G, rIo NascImento e Silva 
" 

__ NO ...... -.... ."' ... ..a ... 
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A N E X o r 1<;)' 
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.... 

(Arts .1 9 , § 1 9, e 29 do Decreto-lei n 9 1. S25 • de2 8 ue ícvercho de 1~ 77) .~ If 
\~D 

a ) - CARGOS DE NATllI1EZA ESPECIAL 
~lnistro de EstaJo 
eon sul tor-Geral da R~pub llC:, 

Diretor - Geral ..lo Depart"r.lénto .\J::. L 
n i strativo do Serviço r~blico 
Governado r de Territ6rio Federal 
Secret5rio de Governo ~e Tcrrlt6rio 
FeJe ral 

li ) - }~\GrSTllATUR.,\ . 

ESCALAS 

}Iinistl'o do SUPl'C;::O Tr l0.m:11 Fedoral 

~Ilnistro do Trloll:1:11 Feder:ll de Re 
curs os 

J usrtç.\ mLIBR 

~Iinls tro do Superior Tribunal ~lilit:l r 

AuJitor Corregedol 
AuJitor Hilitar de ~a . Entr:incia 

• 
AuJitor Hilitar de lu . Entr5nci. 

Auditor Substituto de 2a . Entr5nela 
Auditor Sub s~i~ll t o de la . Entrância 

JUSTIÇA DO TR.,\BALIlO 

Hillistro do Tribunal Superior Jo Ira 
balho . 

J uiz de Tribunal Region.l cio Traba ­
l ho 

J uiz- Pr esiden te de Junta de 
1 ja~o e Julgame nto 

J ui:-Presi delltc Suos Lituto 

Cone.!. 

JUSTI ÇA DO DISTRITO fEDER;\L E 
DOS TE I\I\ IT(lRIOS 

Desembargado r 
Juiz de Direito 
.J11i~ Substituto 
J ui: TCf.lpor:lrio 

J USTIç.\ FLD!:R.\!. lJE la. I:;SfÁ!\ 
eIA 

J ul : Federa 1 

JUiL fcd~ral Suostlluto 

c ) - T!~rnll:-;AL DE CO-':11\S D.\ U"r.'IO 

~l nistro do Irib\ln~l de ContJs da 
Uni50 

Auditor 
--------- - ~----------

. , - :·iIlaS!(RIO I' OH]CO J U\TO';, 
.]USnç,\ CO : IU ~I 

~roct.r :lLl o r- {: cl":ll 1...1:t !:::pública 

S llhpr ~ c~l. I ~ G r-Ce r .l j I..:.t ~_ . :: l·l iç~~ 

P l·~c~lr .: ~ o r ci , R~p~ l\l j~ ~ J c l·t . C:, t ~~~ rJ~ 

P l (( : r. I .:·,:,r J.l ~ ç'y:.) ' l e:' : ~I . C . ~ ::.~ Ij '~ 

P l l ":~ir.!' ... L.l Ü t í',.~)·:.bll'::L C ' : .1 . C~l~ ('::!0 ria 

Jü:: ro .\ JlJ S~· I ~· \ ;·J I!.1'L\ :: 

• 

S t: b) 1" c ",:' :',. ! .; r-C c L\l 

P rl.~"':· l~·: :! ' r do.:: 1 0 . CJ. ::' (; ,r i ~ 

T' ,.,... •. . ,. 1 • ' 1' 1,. 7 'I C I t · t ' "I ;. ,.I...l •• -.,\'" ~ . ....... ~ \"' ~ .'.' .. , 

r l' u \... . I~:l, ' e r iLc 301. C:l.t cz'Il'l:l 

A t.~ . " :· -i ~: .1 di..' Ofíci o d·"" 2 :1 . [ nt~·~: l ci:l. 

Ad '. o;:;!J \" dç or.íclo t.!c la . Entr.~l :.:ja 

I 

DE RETRIDurçxo 

r ellcimento !lensal 
Cr$ 

23.600 . 00 
2S . 000,OO 

28.600,00 

23.4 00 ,00 

15.7 30,00 

28. 600.00 

26 . 000 ,00 

26 . 00 0,0 0 
22 ,100, 00 
20 . 800,00 
18. 200,00 

16.250,00 

14.30 0 ,00 

26.00 0 .00 

22.1 00,0 0 

19 . 500,00 

14.300,00 

22 . 100 ,00 
19.630,00 
17 . 550,00. 
13,0 00 ,00 

20.300,00 
16.250,00 

26. 000 ,00 

20.800,00 

28 . 600,00 
2ó.O j O, ()0 

17. 3CG,OO 
1,1.235,00 
12 . 285,00 

26.0 00 , 00 
16 . 51 0 ,00 
1 ·1 . 235 , 00 
12.2 S:; , CO 

9.S 30,OO 
8. 905,00 
8.1 90 . 00 

1 

... 

Reprcscntação 
mcnsal 

70~ 

70. 

70~ 

35' 

20~ 

70'0 

601 

60~ 

4 -. , " 
35~ 

3SIl 

25~ 

25' 

61l.i 

3 5~ 

35~ 

25' 

35\ 

3S~ 

SO' 
20~ 

3.5~ 

2S~ 

Cra tifieação 
do Atividade 

--
• 
• 

• 

• 
• 

• · • 
• 
• 

r -

r -
10~ 

20~ 

lO\ 

lO~ 

'01 

-• .">1. 

• 

• 
~ 
~ 
• 
~ -~ 
"" 

• H -~ -~ 
• 
~ 
-! 

-- . 

t 
i 
t 

• 

, 
'f 
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Curatlor 

PreDo t or ~'úhl i ..:o 

,PrOl: ,otor SL:iJ~t1. tuto 

D~fellsor pGh l i~o 

, PruCtlraJor-G~l'a l 

Procur ~\dc r 

e) - TIUJ:iJ:-\AL ~!_\1\ r TlMél 

Juiz -PrcsiJo:ltc 

J ui: 

! I[I[ ;{ \1. L 

-, 

Fevereiro de 1977 

-----------------~~I' ---------IVI:...:i·:Jt.::';:o r:~: , ... :.:~ r'.';lt".::i(,.'nt a c:?io r;r:ltiric:-;\~o 
I,; I u'.'i\ tJ\ i~:.l~ ~ (' 

1 ~ . _' . :. ~I 

1 ~ . .. " ,J 
~1 . ',) , ,I 

~ : , ~:~ • (' :1 

1 3 . OI.; (I, i l ,) 

1 0 . ~: ~i , llt. 

8 . 905 , UO 

2(, . 000 , 00 

14 . 235 ; 00 

17 . 550.00 
17 . 55O, 00 

~~fXO li 

I. ('l .; 

.JfJ~ 

---.-~~ 

.... ", . 
-,,~ 

20':. 

:0 -: 

Z J': 

20':t 

(t\rti go l~ , § 19 , do Decreto-lci n 9 1.52 5 ue 28 üC fc\-crciT~ ue 197 7) 

(I) 

~b) 
' -

- --

ESCALA DE HETRTBUIÇl\O DOS C\RGOS HI COm SS,í O, FU!\ ~:OE S nt ((\\1 LL\(A I: F!;.'ÇOcS DF. DIREÇÃO E 

ASS ISTE!iCI A H;TER!.!EDL~RIAS , Il\CLU!OOS 1\0 1'1.'\'\0 DE CLASSif JCA,:T;[\ Dl. C'\!;GOS DE QUE TP, \TA A 

LEI NO 5.645, DE 10 UE DtZl:!IH RO DE 1970 

! 
. 

GRUPOS N r VE I S I \'L"I\..:imento ou Reprcs c!ll.:!ç ão 
So l iído .\lcTls .11 >!rnsa l 

• - -C r$ 
- DIREÇ!íO E ASSESSORANENTO DAS -6 26, 000,00 60 % 
SUPERIOR[~ DAS -S 23.400,00- 55\ 

DAS-4 22.1 00 ,00 50\ 
, 

DAS-3 18 . 850 , 00 45\ 

DA6-2 16 .9 00 ,0 0 35\ 
DAS-l 14 . 300, 00 20\ 

- --'-----
Val or >Iens~ l de 

Cra ti ficação 
• DIREÇÃO E ASSr&T~&rA Q)RREL\ç.~O Q)~f CArEGü 

RIAS DE l';!VÉL ~RIÕR :DN'l'ERMEDIMI-AS 
DAI-3 3. 250.00 ,. -, 

DM-2 2.4 70 ,00 -
DAI-l 1.950,00 -- --I CORREL\C~O Gü~f CATEGü 

, RIAS DE'N!\EL ~U;OIO -
DAI-3 1.950 ,00' -
D1\I-2 1. 690 ,00 -, 

-Dh I71 1. 300,00 ... , --

• 

-. 

• : 
\ 

e 

\ 

.' 
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(Artigo 1~ ,919 ,do Decreto-1oi n? 1. 525 • do 28 da ...... :tcverClrO do 1077) 
,ESCALA DE \TNCr::C'jTOS TI S.\L.~RIO:; , TI ru:: SPECTIVAS Rlir:REl\CIAS DOS CARG03 ÜET I\"OS 

l'EIt'L\:\t;:\llJS I:iCL UI noS ::0 l'J.,A;;O DE CLA65HI G\ÇM DE CARGOS DE QUI: 11\.\1,\ A 

LEI N9 5.615, DE" 1~ DE DE2h"lliRO DTI 1970 

.1'llo1' Irk'ns.11 \"310r n~ns31 n101' ~nsal 

• • 

" EHPRi:C;OS 

, (li:: Ycm:ir-l~llto Rc[cl'~n(:ios ·tI;,) \\~I"';: ir:..:'llto Fd~r;:ncias cc \'~r.c:.i..7.cnto Refl,!r3ncios cc \"cncl;:'.cnto j!w"''' Re(erôr.ctJ!; 
I 0".1 s~J.:;l"Ío ou sJl.:lrlo ou s:116r10 

Cr~ Cr$ 
. Çc; 

,17.306 , 00 57 8.5~3, O O 42 4.2 02, 00 ,. 
116.4 S1, 00 56 7.9 27 . 00 41 4.0 01, 00 

.1 5.697 , 00 55 7. S I~ . 0 0 40 3. 311, CO 

114.951,00 5·1 7.190 ,00 39 3.629, 0,0 

!14 •. 23S , OO 53 6. 3.\7 , 00 33 3,4 56 , 00 

1 3.5 61 , 00 52 6.523, 00 37 3.291,00 

12.9U ,00 51 6~ 2 11,OO 36 3.1 35,00 

,12. 299,00 50 5.916,00 35 2. 986 , CO 

11.714 . 00 49 5. 03 5,00 34 2. ~43,OO 

11.156. 00 48 5.3ú6 , 00 33 "2.707,00 

10.6Z'I,OO 47 5.111. 00 32 2.5 80,00 

10.117 ,00 46' 4. 86$ .00 31 2. '153. 00 

I 
9.6 35 .00 4S 4. ';34 , 00 3<T 2.3H, 00 

9.1í 3 .00 ·H 4.413, 00 29 2.230,00 

3.739. 00 43 

.(~ !! E. ~ Q. I V 

(Art •. 69 :§ 1. ,aoDCCl"~to -1 c l n 9 1.525 • de 2S ~ tlc :r~vereirO 

"ANEXO IV" 

0:.1 salâl"io 
Cr$ 

2S 2.124, 00 
27 2.022,00 
26 1. 926,00 
25 1. 33 1,00 
2·1 1.743,00 
23 1.665 , 00 

22 1.584,00 

21 1.50S ,00 
20 1.437,00 
19 1. 368 ,00 
13 1.303,00 
17 1.2-1 2 .00 
16 1.134.00 
15 1.128,00 

t1e 1977) 

( § 19.do núi go 6 9 ' ''0 De creto-lei n 9.144S, de 13 de fevereiro de 1976) 

GRUPOS 

• RCFEREXC I J\S D:J VL:,:cr;,i;:\TO OU S.\LJíRIO DOS n:.cas EFETI\"0S E DIP~EGOS PER 

.~L\:;C~TES , 'ECLUI nos :;0 PUXO DTI OL.\SSlI'IC.l.Ç.'iO DiJ Que TRATA A LCI N1 

C.\"i EGO"I.\o; i'U\ClO,;,\IS Cú D1GOS RHERP.SCI.\S Dê 

1-1 

13 
12 
11 
10 

!) 

3 

7 
6 

5 

4 

3 
2 

1 

-

VE;;CI : Ii:::, ro I SAL.~Rro rOI, CLASSE 
I 
! 

OU 
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• -,,;1...cf,~. -
, -, . -;-

PCLrCIA HDER.\f. a) D.:IC'.:;~J) 110 ~""l r...:i..l rdera' Pl'- SOl CL,\ S~E I5PE.CJ;\I, , " de 5·1 57 -a 
CL ASSE C ., ... uo ·17 53 (1)1'-5 00: J " a 
CL.\SSE l • u'J ·12 a ,16 
CL.\ ~SE A " do 37 a 41 --

-~ 
_ . . .. -....!d't 

b) f cri V> Cr 1l, i 11 .11 1';:- 502 CL.\SS E nSPI:CIAl, ~ .lo 49 a 51 
réc:\ico l ' , C _;, ') ~' ;.1 PF-5 03 Cf..\5SE C " (~~ ·16 a ,13 

.C ' CL\SSE II tIo ·12 ·15 " a 
CJ. .'.SS:' A " (.~~ 37 a n -- I-- ~ ui 

c) .'r..c:,tc l:O l\~ l.í...:.i ~ ~ l ' .. I.: .., ~·J l 1>1-: -5 0;; r.L:\SS:: rSl'i:CIAL · (1 ... .- 37 :l 3n 
cr. .\ ·' ~E C " de 33 a 36 
Cf,. \ SSE n - (' , .c :9 a -., ,,-

'-
C!.\.: 3~; A · " , .C : 1 a 2S 

d) F.~C l'j '~r ;~o d0 PciÍcla I" .... ' ... !c:rLl1 Pl' - S J I (7 ' .. . . 
. " \ )~ t:. ::51'EC I.\J. - (.~ ;:' ,,7 a 3~ 

Li ~'" i) c ~: (.:?i :; !. . 1 l'C'lj ,.: j::tl 1'1' - 306 CJ.. \ SS E R - (.~ ':! 31 a 33 
Cl \ 3S:': .\ - U~ : 1 a 3\l , 

I 1-' 
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"Art. 40. Compete privativamente à Câmara dos Depu­
tados: 
III - propor projetos de lei que criem ou extingam car­
gos de seus serviços e fixem os respectivos vencimentos", 

Quanto à competência da Mesa, encontra-se no inciso IV do 
art. 14 do Regimento Interno. 

Tendo em vista o que dispõe o § 1.0 do art. 108 da Constitui­
ção, o art. 1.0 da Lei Complementar n.o 10, de 1971, aplicam-se, 
no que couber, aos funcionários do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário . .. Os Sistemas de Classificação de Cargos e Níveis de 
Vencimentos dos Cargos do Serviço Civil do Poder Executivo. 

Assim, propõe-se um reajustamento de 30 % (trinta por cento) 
dos vencimentos, salá rios, gratificações e proventos, a fixação do 
saláno-família em Cr$ 60,00, bem como a complementação de grati­
ficação referente a encargos do Grupo-DAI, a partir de 1.0 de 
março de 1977, consoante idêntica medida do Poder Executivo, nos 
termos do Decreto-lei n.O 1.525, de 28 de fevereiro de 1977. 

ANEXO I 

ESCALA DE RETRIBUIÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO E 
FUNÇOES DE DIREÇÃO OU ASSIS'rnNCIA INTERMEDIARIAS 

DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Grupos 

a) Direção e Assesso­
ramento Superiora<> 

b) Direção e Assistên­
cia Intermediárias 

Níveis 

CD-DAS-6 
CD-DAS-5 
CD-DAS-4 
CD-DAS-3 
CD-DAS-2 
CD-DAS-1 

Níveis 

Correlação 
com Cate­
gorias de 
Nível Su­
penor 
CD-DAI-3 
CD-DAI-2 
CD-DAI-1 
Correlação 
com Cate­
gorias de 
Nível Mé­
diO! 
CD-DAI-3 
CD-DAI-2 
CD-DAI-1 

Vencimento 
Mensal 

26 .000,00 
23.400,00 
22 . 100,00 
18 .850,00 
.16.900,00 
14.300,00 

Valor Men­
sal de Gra­

tificação 

3 .250,00 
2.470,00 
1. 950,00 

1.950,00 
1.690,00 
1.300,00 

Representa­
ção Mensal 

60 % 
55% 
50% 
45% 
35% 
20% 
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ANEXO 11 

ESCALA DE VENCIMENTO E RESPECTIV AS REFER~N 
DOS CARGOS EFETIVOS DA CAMARA DOS DEPUTAD 

Valor Valor Valor 
Mensal Refe- Mensal Refe- Mensal Refe-
de Ven- rência de Ven- rência de Ven- rência 
cimento cimento cimento 

Cr$ Cr$ Cr$ 

17 .306,00 57 6 .847,00 38 2 .707,00 19 
16 .481,00 56 6 .523,00 37 2.580,00 18 
15.697,00 55 6.211,00 36 2.458,00 17 
14 .951,00 54 5.916,00 35 2 .341,00 16 
14 .238,00 53 5.635,00 34 2 .230,00 15 
13.561,00 52 5.366,00 33 2.124,00 14 
12.914,00 51 5.111,00 32 2.022,00 13 
12 .299,00 50 4.868,00 31 1. 926,00 12 
11.714,00 49 4.634,00 30 1.834,00 11 
11 . 156,00 48 4.413,00 29 1. 748,00 10 
10.624,00 47 4 .202,00 28 1.665,00 9 
10.117,00 46 4.001,00 27 1. 584,00 8 
9 .635,00 45 3 .811,00 26 1. 508,00 7 
9.178,00 44 3.629,00 25 1.437,00 6 
8 .739,00 43 3.456,00 24 1.368,00 5 
8.323,00 42 3.291,00 23 1.303,00 4 
7. 927,00 41 3.135,00 22 1 .242,00 3 
7.549,00 40 2 .986,00 21 1.184,00 2 
7.190,00 39 2.843,00 20 1.128,00 1 

Parecer da Mesa 

A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senhores Deputados 
Marco Maciel, Presidente; João Linhares, 1.0 Vice-Presidente ; 
Adhemar Santillo, 2.° Vice-Presidente; Djalma Bessa, 1.0 Secretá­
rio (Relator), Jader Barbalho, 2.0 -Secretário ; João Clímaco, 3.° 
Secretário e José Camargo, 4.° Secretário, aprovou o parecer do 
Relator, favorável ao Projeto de Lei que "reajusta os vencimentos 
e salá rios dos servidores da Câmara d{)s Deputados, e dá outras 
providências" . 

Sala das Reuniões, em 16 de março de 1977. - Marco Maciel, 
Presidente da Câmara dos Deputados. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 6.325, DE 14 DE ABRIL DE 1976 

Aplica aos servidores da Câmara dos Deputados dispo­
sições do Decreto-lei n.o 1 .445, (reajusta os vencimentos 
e salários dos servidores civis do Poder Executivo, dos 
membros da Magistratura, do Tribunal de Contas da 
União) , e dá outras providências. 

O Presidente da República, 

Faço s aber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1.0 Os atuais valores de vencimentos e proventos dos 
servidores, ativos e inativos, da Câmara dos Deputados são rea-

1 
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(trinta por cento ), excetuados os casos previstos 

Art. 2.° Os vencimentos dos cargos em comissão da Câmara 
dos Deputados integrantes do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores, e os de que trata o artigo 5.° da Lei n.o 5.901, de 9 
de julho de 1973, são fixados nos valores constantes do Anexo I 
desta Lei, ficando a respectiva escala acrescida dos Níveis 5 e 6, 
com os valores fixados no mesmo Anexo. 

§ 1.0 Incidem sobre os valores de vencimentos de que trata 
este artigo os percentuais de Representação Mensal especificados 
no Anexo I, os quais não serão considerados para efeito de cál­
culo de qualquer vantagem, desconto previdenciário ou proventos 
de aposentadoria. 

§ 2.° É facultado ao servidor, investido em cargo em comis­
são integrante do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, 
optar pela retribuição de seu cargo efetivo, acrescida de 20% (vin­
te por cento) do valor do nível do cargo em comissão, sem fazer 
jus à Representação Mensal. 

§ 3.° Os valores de vencimentos e de Representação Mensal, 
a que se refere este artigo, não se aplicam aDS funcionários que 
se tenham aposentado com as vantagens de cargo em comissão, 
cujos proventos são reajustados em 30% (trinta por cento), na 
conformidade com o disposto no artigo 1.0 desta Lei. 

§ 4.° A reestruturação do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores e a classificação na respectiva escala de Níveis, far-se­
ão por Ato da Mesa da Câmara dos Deputados. 

Art. 3.0 As gratificações con-espondentes às funções inte­
grantes do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias. Código 
CD-DAI-llO, serão reajustados nos valores fixados no Anexo I 
desta Lei. 

Parágrafo único - A soma da Gratificação por Encargo de 
Direção ou Assistência Intermediária com a retribuição do servi­
dor, designado para exercer a correspondente função, não poderá 
ultrapassar o valor do vencimento, acrescido da Representação 
Mensal, fixado para o cargo em comissão integrante do Grupo­
Direção e Assessoramento Superiores, a que estiver diretamente 
subDrdinado. 

Art. 4.° A escala de vencimentos dos cargos efetivos dos ser­
vidores em atividades, incluídos nos Grupos de Categorias Fun­
cionais compreendidos no Plano de Classificação de Cargos, é a 
constante do Anexo II desta Lei. 

§ 1.0 As Referências especificadas na escala de que trata este 
artigo indicam os valores de vencimentos estabelecidos para cada 
classe das diversas Categorias Funcionais, na forma do Anexo III 
desta Lei. 

§ 2.° Na implantação da referida escala, será aplicada ao 
funcionário a Referência de valor de vencimento igual ao que lhe ' 
couber em decorrência do reajustamento concedido pelo artigo 1.0 
desta Lei. 

§ 3.° Se não existir, na escala constante do Anexo lI, Refe­
rência com o valor de vencimento indicado no parágrafo anterior, 
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será aplicada ao servidor a Referência que, dentro da ela o:. a e 
pertencer o respectivo cargo, na forma estabelecida no A I I, 
consignar o vencimento de valor superior mais próximo -<lllê • 
resultar do reajustamento concedido pelo artigo 1.0 desta Le. . D. 

Art. 5.° Os critérios e requisitos para a movimentação do ser­
vidor, de uma para outra Referência de vencimento, serão esta-
belecidos mediante regulamentação da Progressão Funcional, a 
ser baixada por Ato da Mesa da Câmara dos Deputados, nas mes-
mas bases e critérios fixados para o Poder Executivo. 

Parágrafo único - As Referências que ultrapassarem o valor 
do vencimento estabelecido para a classe final de cada Categoria 
Funcional correspondem à Classe Especial, a que somente pode­
rão atingir servidores em número não superior a 10% (dez por 
cento) da lotação global da Categoria, segundo critério a ser es­
tabelecido na referida regulamentação. 

Art. 6.° É instituída a Gratificação de Atividade, com as ca­
racterísticas, definição, beneficiários e base de concessão prevista§ 
no Anexo IV desta Lei, não podendo servir para cálculo de qual­
quer vantagem, indenização, desconto previdenCiário ou proventos 
de aposentadoria. 

ParágrafO único. A Gratificação de Atividade fica incluída 
no conceito de retribuição, para efeito do disposto no § 2.° do 
artigo 2.° e no parágrafo único do artigo 3.° desta Lei. 

Art. 7.° As Categorias Funcionais de Técnico Legislativo e 
Taquígrafo Legislativo, cujos integrantes estão suj-eitos à jornada 
de 8 (oito) horas de trabalho, aplica-se a Gratificação de Ativi­
dade instituída pelo artigo 6.° desta Lei. 

Parágrafo único. A Gratificação de Atividade a que se refere 
este artigo não servirá de base para o cálculo de qualquer vanta­
gem, indenização, desconto previdenCiário ou proventos de aposen­
tadoria. 

Art. 8.° Aos cargos integrantes das Categorias Funcionais 
comuns à Câmara dos Deputados e ao Poder Executivo serão apli­
cados os mesmos valores de reajustamento, critérios de gratifica­
ções e condições de trabalho fixados para aquelas Categorias pelo 
Decreto-lei n.O 1.445, de 13 de fevereiro de 1976. 

Art. 9.° O percentual referente à Gratificação por Trabalho 
com Raios-X ou substâncias radioativas é fixado em 40% (qua­
renta por cento) , de conformidade com a Lei n.o 1.234, de 14 de 
novembro de 1950, calculados sobre o valor do vencimento per­
cebido pelo servidor. 

Art. 10. As Gratificações pela Representação de Gabinete se­
rão fixadas por Ato da Mesa da Câmara dos Deputados, com base 
nos princípios e valores estabelecidos para o Poder Executivo. 

Art. 11. O reajustamento dos proventos da inatividade, na 
forma assegurada pelo artigo 1.0 desta Lei, incidirá, exclusivamen­
te, sobre a parte correspondente ao vencimento-base, sem reflexo 
sobre outras parcelas, de qualquer natureza integrantes do pro­
vento, ressalvada, apenas, a referente à gratificação adicional por 
tempo de serviço. 
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t. 12. O reajustamento de vencimentos e proventos conce­
or esta Lei e o pagamento das Representações Mensais e 

Art. 13. Nos resultados dos cálculos decorrentes da aplicação 
desta Lei serão desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive em 
relação aos descontos que incidirem sobre o vencimento ou pro­
vento. 

Art. 14. A despesa decorrente da aplicação desta Lei será 
atendida à conta das dotações constantes do Orçamento da União. 

Art. 15. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 14 de abril de 1970; 155.0 da Independência e 88.0 da 
República. - ERNESTO GEISEL - Mário Henrique Simonsen -
João Paulo dos Reis Velloso. 

ANEXO I 

ESCALA DE RETRIBUIÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO E 
FUNÇÕES DE DIREÇÃO OU ASSISTll:NCIA INTERMEDIARIAS 

DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Grupos 

a) Direção e Assesso­
ramento Superiores 

b) Direção e Assistên­
cia Intermediárias 

Níveis 

CD-DAS-6 
CD-DAS-5 
CD-DAS-4 
CD-DAS-3 
CD-DAS-2 
CD-DAS-1 

Níveis 

Correlação 
com Cate­
gorias de 
Nível Su­
penor 

CD-DAS-3 
CD-DAI-2 
CD-DAI-1 

Correlação 
com Cate­
gorias de 
Nível Mé­
dio 

CD-DAI-3 
CD-DAI-2 
CD-DAI-1 

Vencimento 
Mensal 

20.000,00 
18.000,00 
17.000,00 
14.500,00 
13 .000,00 
11.000,00 

Valor Men­
sal de Gra­

tificação 

2 .500,00 
1.900,00 
1. 500,00 

1.500,00 
1.300,00 
1. 000,00 

Representa­
ção Mensal 

60 % 
55% 
50% 
45% 
35% 
20 % 



-7-

ANEXO 11 

ESCALA DE VENCIMENTO E RESPECTIVAS 
DOS CARGOS EFETIVOS DA CÂMARA DOS 

Valor 
Mensal Refe-
cJe Ven- r ência 
cimento 

Cr$ 

13.313,00 57 
12.678,00 56 
12 . 075,00 55 
11 . 501,00 54 
10 . 953,00 53 
10.432,00 52 
9.934,00 51 
9.461 ,00 50 
9 .011,00 49 
8.582,00 48 
8.173,00 47 
7.783,00 46 
7 .412,00 45 
7.060,00 44 
6.723,00 43 
6 .403,00 42 
6 .098,00 41 
5 .807,00 40 
5.531,00 39 
5 .267,00 38 
5 .018,00 37 
4 .778,00 36 
4 .551,00 35 
4.335,00 34 
4 . 128,00 33 
3 .982,00 32 

Valor 
Mensal Refe-
de Ven- r ência 
cimento 

Cr$ 

3 .745,00 31 
3 .565,00 30 
3 .395,00 29 
3.233,00 28 
3 .078,00 27 
2.932,00 26 
2.792,00 25 
2 .659,00 24 
2.532,00 23 
2 .412 ,00 22 
2 .297,00 21 
2.187,00 20 
2 .083,00 19 
1 . 985,00 18 
1.891,00 17 
1 .801,00 16 
1.716,00 15 
1.634,00 14 
1. 556,00 13 
1.482,00 12 
1. 411 ,00 11 
1. 345,00 10 
1. 281,00 9 
1. 219,00 8 
1.160,00 7 
1 .106,00 6 

ANEXO 111 

Valor 
Mensal 

de Ven-
cimento 

Cr$ 

1. 053,00 
1.003,00 

956,00 
911,00 
868,00 

Refe­
rência 

5 
4 
3 
2 
1 

REFER~NCIAS DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EF'E'I1VOS 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Grupos Categorias Código Referências de 
Funcionais Vencimentos 

a) Técnico 
Legisl. CD-AL-Oll Classe 

especial - de 54 a 57 
Classe "C" - de 49 a 53 
Classe "B' - de 44 a 48 
Classe "A" - de 39 a 43 

b) Taquígra-
fo Legisl. CD-AL-013 



Apoio 
Legislativo 

<CD-AL-010) 

Serviços 
Auxiliares 

Categorias 
Funcionais 

c) Assistente 
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Código 

Legisl. CD-AL-012 

d) Agente de 
Segurança 

Classe 

Referências de 
Vencimentos 

especial 42 e 43 
Classe "C" - de 35 a 41 
Classe "B" - de 31 a 34 
Classe "A" - de 26 a 3U 

Legisl. CD-AL-015 Classe 

e) Ass'ist. de 

especial 42 e 43 
Classe "D" - de 35 a 41 
Classe "C" - de 31 a 34 
Classe "B" - de 26 a 30 
Classe "A" - de 21 a 25 

Plenário CD-AL-014 Classe 

a) Agente 
Adminis. 

espec'ial - de 35 a 37 
Classe "D" - de 31 a 34 
Classe "C" - de 26 a 30 
Classe "B" - de 22 a 25 
Classe "A" - de 18 a 21 

CD-SA-801 Classe 
especial - de 37 a 39 

Classe "C" - de 32 a 38 
Classe "B" - de 28 a 37 
Classe "A" - de 24 a 27 

Serviços b) Datllóg. CD-SA-802 Classe 
Auxiliares 
(CD-SA-800) 

Serviço de 
Transporte 
Oficial e 
Portaria 

a) Motorista 

especial - de 28 a 30 
Classe "B" - de 24 a 27 
Classe "A" - de 16 a 23 

Oficial CD-TP 1201 Classe 
especial - de 21 a 25 

Classe "B" - de 16 a 20 
Classe "A" - de 11 a 15 

(CD-TP-1200) b) Agente Classe 
de Porto CD-TP-1202 especial - de 18 a 20 

a) Enge-
nhe'iro CD-NS-916 
Arquiteto CD-NS-917 

Técnico 
de Admi-
nistração CD-NS-923 

Classe "C" - de 13 a 17 
Classe "B" - de 7 a 12 
Classe "A" - de 1 a 6 

Classe 
especial - de 54 a 57 

Classe "C" - de 49 a 53 
Classe "B" - de 44 a 48 
Classe "A" - de 37 a 43 



Grupos Categorias 
Funcionais 

-,9-

Código 

Outr~' b) Farmac. CD-NS-908 
Atividades 
de Nível 
Superior 
(CD-NS-900) c) Médico CD-NS-901 

jor. de 6 hs) 

d) Técnico 

Classe 
especial - de 54 a 57 

Classe "B" - de 46 a 53 
Classe "A" - de 37 a 45 
Classe "C" - de 50 a 53 
Classe "B" - de 47 a 49 
Classe "A" - de 43 a 46 

em Reab. CD-NS-906 Classe 

e) Enferm. CD-NS-904 

a) Agente 
Comun. 
Social CD-NM-I032 

Agente 
de Servo 

especial - de 51 a 53 
Classe "B" - de 42 a 50 
Classe "A" - de 33 a 41 

Classe 
especial - de 51 a 53 

Classe "B" - de 43 a 50 
Classe "A" - de 33 a 42 

Classe 
especial - de 37 a 39 

Comp. CD-NM-1Q04 Classe "B" - de 31 a 36 

Aux. de 
Enf. CD-NM-I00l 
Dese-
nhista CD-NM-I014 
Téc. de 
Cont. CD-NM-I042 

b) Téc. em 
Radio-
logia CD-NM-I043 

c) Agente 
de Meca­
nização 
de Apoio CD-NM-I043 

d) Aux. em 
Assuntos 
Culto CD-NM-I026 
(jor. de 8 hs) 

Classe "A" - de 24 a 30 

Classe 
especial - de 33 a 35 

Classe "B" - de 30 a 32 
Classe "A" - de 24 a 29 

Classe 
especIal - de 37 a 39 

Classe "C" - de 32 a 36 
Classe "B" - de 26 a 31 
Classe "A" - de 19 a 25 

Classe 
especial - de 37 a 39 

Classe "C" - de 30 a 36 
Classe "B" - de 22 a 29 
Classe "A" - de 13 a 21 
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Categorias Código Referências de 
Funcionais Vencimentos 

e) Telef. CD-NM-1044 Class'e 

f) Agente 
de Telec. 
e Eletr. CD-NM-1027 

g) Agente 
de Servo 

especial - de 24 a 26 
Classe "B" - de 19 a 23 
Classe "A" - de 11 a 18 

Classe 
especial - de 37 a 39 

Classe "D" - de 32 a 36 
Classe "C" - de 27 a 31 
Classe "B" - de 20 a 26 
Cla.sse "A" - de 12 a 19 

de Eng. CD-NM-1013 Classe 

h) Aux.Ope. 
de Servo 

especial - de 37 a 39 
Classe "D" - de 30 a 36 
Classe "C" - de 23 a 29 
Classe "B" - de 14 a 22 
Classe "A" - de 1 a 9 

Diver. CD-NM-1006 Classe 

i) Téc. de 
Labor. 
(jor. de 8 hsl 

j) Agente 
de Cine­
matogra­
fia e 
Micro­
filma-
gem CD-NM-1005 

especial - de 31 a 33 
Classe "D" - de 27 a 30 
Classe "C" - de 21 a 26 
Classe "B" - de 10 a 16 
Classe "A" - de 2 a 9 

Classe 
especial - de 37 a 39 

Classe "C" - de 32 a 36 
Cla.sse "B" - de 24 a 31 
Cla.sse "A" - de 4 a 11 

Classe 
especial - de 33 a 35 

Classe "C" - de 27 a 32 
Classe "B" - de 21 a 26 
Cla.sse "A" - de 4 a 12 



Denominação da 
Gratificação 

GRATIFICAÇAO 
DE ATIVIDADE 
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ANEXO IV 

Definição 

Devida aos servidores in­
cluídos nas Categorias 
Funcionais de Técnico 
Legislativo e Taquígrafo 
Legislativo do Grupo -
Atividade de Apoio Legis­
lativo e nas Categor'ias 
Funcionais do Grupo -
Outras Atividades de Ní­
vel Superior, sujeitando 
servidor à jornada de 8 
(oito) horas. 

Base 

Correspondente a 
20% (vinte por cen­
to) do vencimento 
percebido pelo servi­
dor, cessando a con­
cessão e o pagamen­
to com a aposenta­
doria, na forma es­
tabelecida em regu­
lamento. 

DECRETO-LEI N.o 1.525, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1977 

Reajusta os vencimentos e salários dos servidores civis 
do Poder Executivo, dos membros da Magistratura e do 
Tribunal de Contas da União, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 55, item lII, da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os atuais valores de vencimento, salário, provento e 
pensão do pessoal civil, ativo e inativo, dos membros da Magis­
tratura e do Tribunal de Contas da União, do pessoal civil docente 
e coadjuvante do magistério do Exército e da Aeronáutica e dos 
pensionistas, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n.O 1.445, 
de 13 de fevereiro de 1976, são reajustados em 30% (trinta por 
cento), excetuados os casos previstos nos arts. 2.° e 3.° deste 
decreto-lei. 

§ 1.0 Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos, 
salários ou gratificações do pessoal em atividade, constantes dos 
Anexos I, lI, lII, V e VI do Decreto-lei n .o 1.445, de 1976, passam 
a vigorar com os valores especificados nos Anexos I, lI, lII, V e VI 
deste decreto-lei. 

§ 2.0 Os atuais proventos dos membros do Ministério Público 
inativos, resultantes da aplicação do disposto no art. 1.0, caput, do 
Decreto-lei n.O 1. 445, de 1976, são reajustados na conformidade 
do disposto no caput deste artigo, não se lhes aplicando os valores e 
percentuais estabelecidos no Anexo I, letra d, deste decreto-lei. 

§ 3.° Os valores constantes do Anexo II deste decreto-lei não 
se aplicam aos servidores que se tenham aposentado com as van­
tagens de cargo em comissão, cujos proventos são reajustados na 
conformidade do disposto no caput deste artigo. 

§ 4.0 Em relação aos inativos amparados pelo art. 27 e seus 
parágrafos, do Decreto-lei n.O 1.445, de 1976, o reajustamento de 
que trata o caput deste artigo incide sobre os valores de proventos 
vigentes a 1.0 de março de 1977. 
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Com referência aos demais inativos, o percentual esta-

Art. 2.0 Ficam reajustados, nos valores e percentuais estabe­
lecidos no Anexo I deste decreto-lei, os vencimentos e os percen­
tuais de Representação mensal dos cargos de: Auditor Corregedor, 
Auditor Militar de 2.a Entrância, Auditor Militar de La Entrância, 
Auditor Substituto de 2.a Entrância e Auditor Substituto de 1.a En­
trância, da Justiça Militar; Juiz de Tribunal Regional do Trabalho, 
Juiz-Presidente de Junta de Conciliação e Julgamento e Juiz-Pre­
sidente Substituto de Junta de Conciliação e Julgamento, da Jus­
tiça do Trabalho ; Desembargador da Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios ; Auditor do Tribunal de Contas da União; Juiz 
do Tribunal Marítimo e Procurador-Geral da Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios. 

§ 1.0 Os membros dos Tribunais, quando no exercício da Pre­
sidência destes, e o Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, 
terão o valor da respectiva Representação mensal acrescido dos 
seguintes percentuais: de 20% (vinte por cento) , o Presidente do 
Supremo Tribunal Federal; de 15% (quinze por cento), o Pre­
sidente do Tribunal Superior Eleitoral ; de 10% (dez por cento) , os 
Presidentes do Tribunal Federal de Recursos, do Superior Tribu­
n al Militar, do Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 2.° Nos Tribunais do Trabalho e nas Juntas de Conciliação 
e Julgamento, a soma do vencimento de cargo em comissão inte­
grante do Grupo - Direção e Assesoramento Superiores com a 
respectiva Representação mensal, do servidor designado para exer­
cê-lo, não pOderá ultrapassar o valor de vencimento, acrescido da 
Representação mensal, fixado, respectivamente, para os cargos 
de Juiz de Tribunal Regional do Trabalho e de Juiz-Presidente 
Substituto de Junta de Conciliação e Julgamento. 

Art. 3.° Os valores de vencimento ou salário dos cargos ou 
empregos integrantes da Categoria de Professor de Ensino de 1.0 
e 2.° Graus, do Grupo Magistério, classificados nos Níveis 2 e 3, 
ficam reajustados nos valores fixados, para os mesmos Níveis, no 
Anexo VI deste decreto-lei. 

Art. 4.° As retribuições dos servidores de que trata o art. 2.° do 
Decreto-lei n .O 1.313, de 28 de fevereiro de 1974, são reajustados 
de acordo com o art. 1.0, caput, deste decreto-lei. 

Art. 5.° Os cargos de Adjunto de Procurador, do Tribunal de 
Contas da União, passam a denominar-se Procurador, na forma 
do Anexo I deste decreto-lei. 

Art. 6.° Ficam fundidas, sob a denominação de Delegado de 
Polícia Federal, as Categorias Funcionais de Inspetor de Polícia 
Federal e Delegado de Polícia Federal, integrantes do Quadro Per­
manente do Departamento de PolíCia Federal. 

§ 1.0 A nova Categoria Funcional de Delegado de Polícia Fe­
deral passa a ter as Referências de vencimento especificadas no 
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Anexo IV deste decreto-lei, que altera, nessa parte, o 
do Decreto-lei n .o 1.445, de 1976. 

§ 2.0 Em decorrência do disposto neste artigo, os servidores 
pertencentes às mencionadas Categorias Funcionais não terão alte­
rada a respectiva colocação nas Referências de vencimento em que 
se encontrem na data da vigência deste decreto-lei. 

Art. 7.0 No interesse da Administração e observados os limi­
tes da lotação fixada para as classes das Categorias Funcionais 
integrantes do novo Plano de Classificação de Cargos, o regula­
mento da Progressão Funcional, a que se referem o art. 6.0 da Lei 
n.O 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e o art. 7.0 do Decreto-lei 
n.o 1.445, de 1976, indicará as hipóteses e condições em que poderá 
ocorrer a movimentação, de uma para outra classe, de cargos ou 
empregos com os respectivos ocupantes. 

Art. 8.0 O ingresso na Categoria Funcional de Médico Veteri­
nário far-se-á, obrigatoriamente, no regime de 8 (oito) horas diá­
rias de trabalho, na forma e condições estabelecidas no § 1.0 do 
art. 14 do Decreto-lei n.O 1. 445, de 1976. 

Art. 9.0 O servidor sujeito a jornada de trabalho inferior a 
8 (oito) horas, quando investido em função integrante do Grupo -
Direção e Asistência Intermediárias, fará jus à correspondente 
gratificação no valor estabelecido no Anexo II deste decreto-lei, 
vinculado à respectiva jornada e complementado com a impor­
tância proporcional ao número de horas excedentes. 

Art. 10. Fica incluída, no Anexo II do Decreto-lei n.O 1.341, 
de 1974, a Indenização de Transporte, com a definição e benefi­
ciários indicados no Anexo VII deste decreto-lei, devendo as res­
pectivas bases de concessão ser estabelecidas em regulamento. 

Art. 11. O concurso para ingresso nas Categorias Funcionais 
integrantes do Grupo - Tributação, Arrecadação e Fiscalização 
realizar-se-á em duas etapas, compreendendo a primeira exames 
de formação e conhecimentos e a segunda Programa de Treina­
mento, na forma a ser estabelecida em regulamento. 

§ 1.0 O candidato habilitado na primira etapa do concurso 
perceberá, durante o Programa de Treinamento, 80% (oitenta por. 
cento) do vencimento fixado para a primeira Referência da classe 
inicial da correspondente Categoria Funcional, não fazendo jus, 
durante esse período, à Gratificação de Produtividade ou à de 
Atividade. 

§ 2.0 O candidato que for selecionado para o Programa de 
Treinamento, e ocupante, em caráter efetivo, de cargo ou emprego 
em órgão da Administração Federal direta ou Autarquia, ficará 
dele afastado com perda do vencimento, salário e vantagens, res­
salvado o salário-família, continuando filiado à mesma instituição 
de previdência, sem alteração da base de contribuição. 

§ 3.0 O candidato que, pelo resultado do Programa de Treina­
mento, não lograr ingresso na correspondente Categoria Funcional 
será reconduzido ao cargo ou emprego de que se tenha afastado, 
considerando-se de efetivo exercício o períOdo de afastamento. 
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Não serão reajustados em decorrência deste decreto-

I - os valores de vencimento e de gratificação de função, 
correspondentes aos cargos em comissão e às funções gratificadas 
previstos no sistema de classificação de cargos instituído pela Lei 
n.o 3.780, de 12 de julho de 1960, porventura existentes; 

II - as gratificações, vantagens e indenizações mencionadas 
nos §§ 3.° e 4.° do art. 3.° e no § 1.0 do art. 6.° do Decreto-lei núme­
ro 1.341, de 1974, que ainda estejam sendo pagas a servidores não 
incluídos no novo Plano de Classificação de Cargos. 

Art. 13. As diferenças individuais de vencimento, salário ou 
vantagem, porventura percebidas por servidores incluídos no novo 
Plano de Classificação de Cargos, são absorvidas pelo reajusta­
mento concedido por este decreto-lei, na mesma base percentual. 

Art. 14. O salário-família passa a ser pago na importância de 
Cr$ 60,00 (sessenta cruzeiros), por dependente. 

Art. 15. Nos cálculos decorrentes da aplicação deste decreto­
lei, serão desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive em relação 
aos descontos que incidirem sobre o vencimento ou salário. 

Art. 16. Continua em vigor o disposto no § 1.0 do art. 6.° da 
Lei n .O 6.036, de 1.0 de maio de 1974. 

Art. 17. O reajustamento de vencimentos, salários, gratifica­
ções, proventos e pensões, concedido por este decreto-lei, vigora 
a partir de 1.0 de março de 1977. 

Art. 18. O órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da 
Administração Federal - SIPEC, elaborará as tabelas de retri­
buição decorrentes da aplicação deste decreto-lei e firmará a orien­
tação normativa que se fizer necessária à sua execução. 

Art. 19. A despesa decorrente da aplicação deste decreto-lei 
será atendida à conta das dotações constantes do Orçamento da 
União. 

Art. 20. Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publi­
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de fevereiro de 1977; 156.° da Independência e 89.° 
da República. - ERNESTO GEISEL - Armando Falcão - Geraldo 
Azevedo Henning - Sylvio Frota - Antônio Francisco Azeredo 
da Silveira - Mário Henrique Simonsen - Dyrceu Araújo No­
gueira - Alysson Paulinelli - Ney Braga - Arnaldo Prieto - J. 
Araripe Macedo - Paulo de Almeida Machado - Angelo Calmon 
de Sá - Shigeaki Ueki - João Paulo dos Reis Velloso - Mauricio 
Rangel Reis - Euclides Quandt de Oliveira - Hugo de Andrade 
Abreu - Golbery do Couto e Silva - João Baptista de Oliveira 
Figueiredo - Moacyr Barcellos Potyguara - L. G. do Nascimento 
e Silva. 
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ESCALAS DTI RIiTRIBU I ÇM 

a ) - CARGOS DE NATUREZA ESPECI.\I. 

)1ini5tro de Estado 

Consultor - Gera l da Rcpabl1C~ 
Din;tor-Ger.:ll do Dcp.:nt<li:lcnto AJ ':l j 
n istrativo do Scn'iço Público 

Covcrn3dqr de Tcn'itório fC'J::-f.ll 

Secretário de Gon'l'lIo de Território 
Federal 

1» - MAGI STRA'flJrc\ 

}Iinistro do Supl'cr.lo Tr1bull:ll l'cctcr:\l. 

Ninistro do TriblJn.:l] Fedel'al r..!c P..:= 
cursos 

JUSTIÇA lHLITAI\ 

lti nistro do Supcdol' 1'l'.ihun!11 ~1i1 i t:l.1' 

Auditor Corrcgcdol 
Auditol' Nilital' de :!,I. E:ltrüncit't . . 
Auditor ~Iilitar ele la , Ent6nC'1.1 

Audi.t;or Substituto de 2:'1. Eun.:inCl\l. 

Audit or Substituto de 1:1. l;lItr?i n..::..i ít 

JUSTI ÇA. DO .1'RADALHO 

Minis tro do Tl'ibl.tnal Superior Jo 1 r~ 
ba l ho ' 

Jui z do Tribunal Rcgiollnl \10 '1'\'nh:1-
.lho 

Jui z-lll'esidcntc de Junta de CI.>ac:k, 
l iaç~o e Jul gamento 

Jui:":'Presidcntc Substituto 
JUSTIÇA DO DISTRITO FEDl:ML E 

DOS TERRITORIOS 

Desembargador 
Juiz ue Direito 

Juiz Substituto 
Jui z Temporário 

JUSTIÇA FEDEML nE 1 • • INST,I;:; 
erA ' 

J uiz federal 
, Juiz Feder;).l Sub:iti tu to 

c) - TRIBUNAL DE CONTAS DA UN II\O 

. )tinistro do Tribunal do Conta s u:x 
l1n.ião 
AuditOI 

I"aNIST~RIO pOUJ.lCO JUNTO'l\ 
JUSTIÇA CO~IUI! 

J;ocul'ador-Gcral da República 

SUbpl'Ocurador-Geral da RCllública 

lrocul:ador da RC'pública lia l a.C<ltL·~o l'itl. 

Procui'aJor da Repúbl i ca Je 2 .. \ . Cat':g')J'i:t 

Px:ocurador da República de '~o. . ea.tcJ:!:or ifl 
JU:\TO X JUSTIÇt\ ~II"LITAR 

'l' ~Cllradol' - Gcro.l da. Just.iça :'Iilit,ll: 
Subpro!=- m';l<lor - Gcl'al 
P rocurador de la . C:lté ~o l. .. ia. 

Pro cul'ndo1' de 2a. Categoria 

Procul':l,dor, r.le 3a . Categoria 
Ad\·oZ:tdo ue Ofício <lo ,2<"\ , Ent1'Zinci:t 

.Ad,,'o&:ulo de Ofíci o de 1:1. Entl':int.:ia 

I 
,I 

VC'l1ciracnto mensa l 
Cr$ 

:S . 600 ,O O 
28,600,00 

~S.ÚOO,OO 

23 . l0U,OO 

15.730, 00 

2$,útlO, OO 

:6,000,00 
22 ,1 00, 00 
20, 800 , 00 
1 B,200,O O 
16,250,00 

14, 300,0 0 

26, 000 , 00 

2Z. 100,00 

19.500,00 
1~.300,OO 

22.100,00 
19.630 ,00 
17.550,00 
13.000,0 0 

'20·. SUO, 00 
16.250.0U 

26.000,00 
20.800. 00 

28.6 00 ,eO 
26,000, 00 
17 .3g6 ,00 
::"L '235,00 

12 .2 35 1 00 

26. 000,0 0 
16 . 510',00 
14.2 35 . 00 
12.2S5,OO 
~ ,1 80 , OO 

8. 905,00 
8.100 . 00 

'" 

Representaçüo 
mensa l 

70~ 

í'Oi 

iO~ 

3-· , , 
201 

70~ 

60 1 

úoe 
451 
3S~ 

~. 

2S~ 

25i 

601 

3S~ 

3~ 

is.i 

35\ 
3S~ 

30\ 

20' 

S51 
251 

60,~ 

35') 

10\ ,.t 

• 

• 
• 

• 

• 
• 

~ 

• 
• 
• 

• '. 
211 
201 
:;u.~ 

lO' 
20~ 

20' 

20' ,., 

• 
• 

---
OI 

• --
-
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(Artigo!" . '; l~, do Deereto':l ci n 9 1 . 525 de 28 üe f(" \'C'l'C'1r .. ac lrt77) 

ESCALA DE RETRIBUIÇAQ OOS CARGOS F.H com 55,, 0 • FUXÇO[,S [lL '.,, \1'1.\\(,1 E [U;.ÇOES DE DlREÇM B 

ASSI5rENCIA I NTERHEDIÁRIAS. I NCLU f oos NO PLASO. DE CLA'i, [I ,.··.·;' 0 111: CARGO S DE QUE TRATA . A 

LEI N9 5.645, DE la DE DEZHIBltO Jli: l ~ ) :- t) 

----------.---------.--_·_ --·-··--1.-----
G R U P o 5 .N! .\' F. "I S \"eú .. 'iu' ;' l O ('Ia .". RcpTcscntação 

~ :llir i.o :';('jt:' :ll . t·l c ns~l 
-----------P'---:if--'---------+- - . -(i'>.-.---t-----'----
a) - DI REÇM TI AS5rSSORMIE:iro 

SUPERIORE, 

DAS-6 

DAS-5 
DAS-4 

DAS-; 
DA6-Z 

DAS -l 

:"~ . r·~~ , 0 0 
:-', . i02 , (,C 

~2.] O~I .OO 

1S . -:<:'1 ,(10 

1( • • :'00 . !)fI 

5H 
50\ 
45, 

3St 
20\ ----------+--------+-----.---t---.. _._.-

00 • I>IlU;QXO $ A881STeN'm'A 
ltITEru-ffiD:fl\m-AS 

V~l o r :I (' ! :~:ll d e 
~l':l t i - j C'::, ~o 

çoRRE~~ÇÃO CQ,\[ C. IITo;! ---
RIAS DE Nt VÉL .5L<'ERlÕR 

DAI-3 3. Z~0 ,00 

DM-2 
DJ\I-1 

2 ,t, :'{\ ,no 
1.9':; (,.00 _ --------1.--.. ----4-----~.--

QJRRE~\ÇI'D CP)[ CIITo;! 
RIAS OC NfVEL ~!EDIO -

DAI-3 

DAI-2 

W:,J, 

l. !l:'O,O O 

1. 69'0.00 

1. 300 . 00 

-



'Vllor r.cnsal 
. de \"cnci1llCn lO Rcfcrênci<ls 
ou salário 

Cr$ 

17. 306,00 57 

1 6.481,00 56 

1 5.697,00 55 

14, 951 , 00 54 

1 4 . 238 , 00 53 

1 3.561,00 5 2 

12 . ~14.0ú 51 

1 2 , 299,00 50 

11. 714,00 49 

·11.1 56,00 4S 

10. 624,00 47 

1 0 . 117,00 46 

9. 635 , 00 45 

9 , 178,00 4-l 
8 . 739,00 4:; 

I 

:li. ll.ll )\. o 1. I 1 
1.S~ 

LEI N' 5 . 64.5. DE' 10 DE DEZHIBRO DE lno 

valol." mensal valor mensal. 
de vencimento Refcrincias do \·cJ1c~nto . Referência.s 
ou 531irio ou salano 

Cr$ eIS 

8.323,00 4'Z 4.2 02,00 Z8 

7. 927,00 U 4,0 01,00 27 

7. 519 , 00 40 3. 811, 00 26 

7. 190 . 00 39 3. 629 ,00 25 

6. 847,00 38 3.456,00 z.I 

6"S~3.00 ,,7 3. 291 , 00 23 

6.211 , 00 :w 3.135,00 22 

5 , 916 ,00 35 2. n6 ,OO 21 
5. 635 , 00 34 2· 143 , 00 20 

S,3õG,OO 33 2 •. 707 , 00 19 

5.111, 00 :n 2, 5S0,OO 18 

4. 863 ,00 31 2. 458 , 00 17 

4. 63-l.00 30' 2.341, 00 16 

4. ·HS,OO 2~ 2. 230 , 00. 15 

~1:!11.H lY 

valor mens:ll 
do ,'cnci.m:mto 
ou saJ.âriO 

CrS 

2.124,00 

2.0 22 , 00 

1. 926 .00 

1. 834,00 

1.743,00 

1.665 , 00 

1.531,00 

1.503,0'0 . 

1. 437,00 

1. 363 . 00 
1.30'3,00 

1. 242 , 00 

1.1S4 , OO 

1.128 ,00 

(Art .. 6'? ,'S 19',cloDCCl'cto - lci n' 1.525 ' , de 2S· uc fcyerCiro de 1977) 

"ANEXO IV" 
( § l' .ao . itigo '6"do Decreto-1ei 'n' 1445, de 13 de feverelro de 1976) 
RElERt~CIi\S DE VDiC !)IENTO OU SALÁRIO DOS CARGOS EFETIVOS E r:~;r!U,GOS PEI1, 

} L\;JENTES , 'IKCLUIDOS ~;o Pl;i\KO DE CLASSIH CilÇM DE QUE TRATA" LIlI N' 
564 5, rE 10 DE DEZE)!;;RO DE 1970 

n.eCc):êncüs 

1<1 
13 

12 
11 
10 

~ 

S 
7 
6 
:; 
.1 
3 

2 
1 

GRUPOS I C.\TECO?IAS n:);CIO:\AIS éOD1GOS RHER"~C IAS DE Vl:~CDU:NTO Oll 
S.\L.~RIO rOR CLAS"E , 

I .. , ................ ' ,' .............................. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ............................... ,. .......... , 
••••••............ . .I . .............. . ............•. • • • t ••• , •••• " ••• ................•......................••..•• 

_ reIA l'EDERAL I -, 
fi) Dclc!;J.J0 .le l\,llcia rederal .Pr-.iOl CLASSE nsp~CM1. · - de 51 . a 57 

( Pf- 500: CLASSE C - ' ." de 47 " 55 
CL.\SSE B - ue 42 a 46 
CLt.SSr: ,\ - ao 37 " 4l 

b) l'orito Clj!c..1 :ul PF-50~ CLASSE I,SPECIAL " ae 49 " 51 
'Técnico d..:: L.'liSUl":l 1'F-503 CLASSE C - de 46 a 43 

'cI,ASSE B - do 4: " 4S 
CUSSE A - do 37 " 41 

c) Ag~ntc <Jc l'olí..:j a r::~"r;ll 1'1'-'; 05 CLASSE nSPECI AL -l1 0 37 " 3~ CI.!\SSI! C - l!<J 3 3 .. 3G 
CL.",SSE l! - a0 29 a 32 
CLASSE " - de 2·1 a 23 

" d) Escl'ivJO de Pol1ci:1. FcllcrJl pi: - S01 CL.\SSn [5pnC.IAL ~ de 37 a 39 

PJpi1o~copist:l 110licbl Pf - 506 CLASS3 Il -de 31 a 3G 
CLASSE A - de O' ~O ., 

" 
'. » , 

- , ••••••••••••• • ••• 'J ' •••••••••••••••••••••••••••••• t , ' I o I ••• ••••• ••• • •••• , ••••••••• o ••••• , •••••• , •••••••• itr.', \ •• , . I . - . , 
............. 10' I 00 •••••• "'0 o., •• ' ·' ••• 0 ••• .•• V",J •••••••• ,. ',t. '.J~' I t,l •• , • . \ •••• , ••••.• . U _I ..• .•••• I.' •••••••••• I...f..I.. •••• , 
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!\!i!!'~Q Y 
t :. 1'.51. , do n~cNto·lci n' 1.525 de 2~ de {ewt~iro de lf77) 

GRUPO : DIPLO)l\CIA 

Código: D-300 
C,\RREIRA DE DIPlO)IAT,\ 

Cõdigo: D-301 

REP~tSENTA ,~O MEKSAI. 

t-llnlst l'o cto:- lU,. lans~(' 

Niriistl'o' de 2a. Cl:1ss~ 

Conse:lhoiro 
1 9' Secretário 
2~' Socretário 
$ <:> Sccrct5rio 

17.410,UU 
13f r IlO.OO 
10.660,00 
8.840,00 
7.280 ,00 
6.240 ,00 

~1iD.~Q. VI 

50', 
30t 
30\ 
2S~ 

20\ 
20t 

(Att!: . 1 9 , § 19,0 :)9 . do Dccl'C:to~tC'i n 9 1.S25 I Jc 28dc fC\'C'Tciro ,k ]!177J 

N r V li L 

6 
5 

4 
3 
2 
1 

GiWPO : HAG,ISTrRIO 
Cõdigo: H-400 

REGUlE DE TRABALHO 

20 hOTas scm:mais 

20 horas seJn.lQo.is • 

20 h.oros S('j~:lnai5 

20 horas SC;;\:lnals 

20 1101'.35 scm~nais 

20 horas scm,:ln:tis 

- ,. 
VENCH!EKTO NiO,SAL 

7.800. 00 
6.890,00 
5.980,00 
S.S9 0 ,OO 
3.900,00 

2.275, 00-

. , 

-

- DENOHINAÇÃQ DO EMPREGO REGUlE DE TRABALHO SALAAIO HENSAI, - CR$ 

Auxiliar de Ensli10 40 horns 10. 400,00 

___ - ---______________ ~ ___________ , ________ L_ ______ __ 

VII --.--
(}.rt •• O ao !lecreto-lei n< 1.525 • de 28 ~e fevereiro de 19i1 ) 

"~ N li ~ Q UI! 
(ATt. 69 •. item lU. a, Decreto-lei n' 1. ,3 41, Jc Z2 de agosto de 1974) 

.... 
CR$ 

--

DENOlCUIAÇXO DAS GRATIFICAÇOES D E F I N. I ç ]( O BASES DE CONCESS](O E VALORES l! INDEN UAÇOfS 

' .......................... , ... , .. , ....................... ,.... . ................ .. ......... . 
• , ••••• ,- tI ••••••• •••• ••••••• •• • ••• ., •• ' I' ••• , ,., •••••• I •• •• •• II •••• '1" ••• 01 •• to •••• t •• ••• •• 

XIX - INDENUAÇ](O DE 'l11A.~SI'ORrt 

Devida aos servidores inte­
grantes do Categorias fu~ 

cionais qu.e, sistcr.l:lticar,\c.!} 

te I eXigem a execução cJc sC,! 
viço externo, d09tin~l1iclo - se 

a ressarcir despesas de lE 
comoção. 

Fixo.dos cn RC FI113 me nt o 

J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 3.298/1977 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N9 3.298-A/19 

Reajusta os vencimentos e salários 

dos servidores da Câmara dos Depu­

tados e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os valores de vencimentos, salários 

e gratificações dos servidores em atividade, 

1976, são 

a que se refere 

reajustados em a Lei n9 6.325, 

30% (trinta por 

11 desta lei. 

de 14 de abril de 

cento), conforme estabelecido nos Anexos I e 

Art. 29 - O valor dos proventos dos inativos, 

inclusive os amparados por leis especiais, é reajustado em 

30% (trinta por cento). 

Parágrafo único - Os valores constantes do 

Anexo I desta lei não se aplicam aos servidores que se tenham 

aposentado com as vantagens de cargo em comissão, cujos pro­

ventos são reajustados na conformidade deste artigo. 

Art. 39 - O servidor sujeito a jornada de tra 

balho inferior a 8 (oito) horas, quando investido em função 

integrante do GrupO-Direção e Assistência Intermediárias, fa­

rá jus à correspondente gratificação no valor estabelecido no 

Anexo I desta lei, vinculado à respectiva jornada e complemen 

tado com a importância proporcional ao número de horas exce­

dentes. 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

"') """',' )c., ..... __ ~;', f')F:~J-~~ ' 

Art. 49 - O salário-família passa a ser de 

Cr$60,OO (sessenta cruzeiros), por dependente. 

Art. 59 - O reajustamento de vencimentos, sa­

lários, gratificações e proventos, concedido por esta lei, vi 

gora a partir de 19 de março de 1977. 

Art. 69 - Nos resultados dos cálculos prove­

nientes da aplicação desta lei serão desprezadas as frações 

de cruzeiro, inclusive em relação aos descontos que incidirem 

sobre o vencimento ou provento. 

Art. 79 - A despesa decorrente será atendida 

à conta das dotações constantes do Orçamento da União. 

Art. 89 - Esta lei entra em vigor na data da 

sua publicação. 

Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 18 de março de 1977. 

GER 6.07 
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ANEXO I 

ESCALA DE RETRIBUIÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE DIREÇÃO 

OU ASSIST~NCIA INTERMEDIARIAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. 

GRUPOS NIVEIS VENCIMENTO REPRESENTA 
MENSAL çÃO MENSAL 

CD-DAS-6 26.000,00 60 % 

a) DIREÇÃO E ASSESSO CD-DAS-5 23.400,00 55 % 
- CD-DAS-4 22.100,00 50 % RAMENTO SUPERIO- CD-DAS-3 18.850,00 45 % RES CD-DAS-2 16.900,00 35% 

CD-DAS-1 14.300,00 20 % 

VALOR MENSAL 
NIVEIS DE GRATIFICA 

çÃO 
-

Correlação com 
categorias de 
nível superior 

b) DIREÇÃO E ASSIS- CD-DAI-3 3.250,00 -
T~NCIA INTERME- CD-DAI-2 2.470,00 -
DIARIAS CD-DAI-1 1.950,00 -

Correlação com 
categorias de 
nível médio 

CD-DAI-3 1.950,00 -
CD-DAI-2 1.690,00 -
CD-DAI-1 1.300,00 -

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 18 de março de 1977. 

GER 6.01 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VALOR MENSAL 
DE VENCIMENTO 

Cr$ 

" 17.306,00 
16.481,00 
15.697,00 
14.951,00 
14.238,00 
13.561,00 
12.914,00 
12.299,00 
11. 714,00 
11.156,00 
10.624,00 
10.117,00 

9.635,00 
9.178,00 
8.739,00 
8.323,00 
7.927,00 
7.549,00 
7.190,00 

ANEXO 

ESCALA DE VENCIMENTOS E RESPECTIVAS REFE~NCIAS 
DOS CARGOS EFETIVOS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VALOR MENSAL VALOR MENSAL 
REFERf:NCIAS DE VENCIMENTO REFERf:NCIAS DE VENCIMENTO 

Cr$ Cr$ 

57 6.847,00 38 2.707,00 
56 6.523,00 37 2.580,00 
55 6.211,00 36 2.458,00 
54 5.916,00 35 2.341,00 
53 5.635,00 34 2.230,00 
52 5.366,00 33 2.124,00 
51 5.111,00 32 2.022,00 
50 4.868,00 31 1.926,00 
49 4.634,00 30 1.834,00 
48 4.413,00 29 1.748,00 
47 4.202,00 28 1.665,00 
46 4.001,00 27 1.584,00 
45 3.811,00 26 1.508,00 
44 3.629,00 25 1.437,00 
43 3.456,00 24 1.368,00 
42 3.291,00 23 1. 303 , 00 
41 3.135,00 22 1.242,00 
40 2.986,00 21 1.184,00 
39 2.843,00 20 1.128,00 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 18 de março de 1977. 

I ~.I'; K ~I'III. :JJ-\. S 

19 
18 
17 
16 
15 
14 
13 
12 
11 
10 

9 
8 
7 
6 
5 
4 
3 
2 
1 

GER 6.07 
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. N9 Bras í lia, J 1 de março de 1977 

Encaminha o Projeto 
de Lei n9 3.298-A, de 1977. 

Senhor Secretário, 

i 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 
Excelência, a fim de ser submetido à apreciação dessa Casa 

""ti do c~~~sso Nacional, o Projeto de Lei ri9 3. 298-A, de' 1977, 
~ da Ca ' . .. 3 ,dos Deputados, que "reajusta os vencimentos e sa­
lirio ~ d~~ servidores da C~mara dos Deputados e d~ outras 
providêr:d~~.1f . .). ", 

. ~" " . r .;. : /1 . ~ 7j. ~} r 
. .,;:~ ,",;~"; . Aproveito a oportunidade para reno-

var a Vo~~ Lxcel;'ncia protestos de apreço. ~ 
f 

A Sua Excelência o Sennor 
Senador Mendes Canale 
Digníssimo Primeiro Secretário do Senado Federal 

vra 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.o 3.298 
~=~~=. _-

EMENTA 
Re ajusta os vencinentos e salários dos 

outras providê ncias. 

-::. ~- '-- ..:;.... ;~. _. 

ANDAMENTO 

ATA DA MESA 

.-. -- - 4 - --

~ .• "S . , , , .. 
• 

----- . o -~r-- 8 9 

A UTOR 
C ~ í9 77 

.~----- ------- -- ---

Dr' :)l' t ados e d5 M E S A 

Sanc ionado ou prom ulgado 

- - ---------

16.03.77 A Me sa aprova o parecer do relator, Dep ~ DJALMA BESSA, 19 Secre tário, favoráve l a o Pub licado no D ,ario Q.:lcial de 
___ o __ 

pre sente Projeto de Lei. 

P RmlTO PARA l\. ORDEM DO DIA 

C lido e vai a ~mFrinir. 

PLENÁRIO 

. , 

DCN 

DC N 

' .. 

I V etado 
,I 

II 

li 

:1 
p 
I! 

-Razoes do velo-publi cadas no Diário Ofl c .. 1 co 

17.03.77 Ap rova do Requerimento dos Dep. José Alves e Freitas Nobre, solicitando urgéncia par~ :; 
, I' 

17.03.77 

o pre s e nte proj e to. 

DCN 

PLENÂRIO 

O Sr. Presidente anuncia a discussão única. 

Ence rrada a discussão. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Vai a Re dação Final. 

DCN 

------- '- - ---------. _. 

., 

VIDE VERSO 

:! 
' I I. 

I 
I 
I' 
I' 

C L < --.. 

- - - - - --- - - - - - - ---
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 

18.03.77 
c. O. • 

Aprovada a Redação Final, nos termo parecer do rel a t o r, De p. ALCIR PIMENTl\ . 

18.03.77 

PLENÂRIO 

Aprovada a Redação Final. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 3298-A/77) 

-2.J1 ' ?,) ,1:t- AO SENADO FEDERAL, PELO OF!CIO N9 

DCN 

DCN 

----------------------------------------------------------------~~--------- ---------- ----- -------_._--- ---------'-~ ............. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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PROCE SSO N. o .............. ~?~.~ ........ ............ I ............ .??. ....... _ 

. SENADa FEDERAL INTERESSADO ........................................ ., ................................................................................................................................ .. 

' - ' - 0- •• _. _ . __ . " __ ... _ ___ _ o __ 0 _ ____ ._.""0 ___ _ _________ • __ • __ _ _____ 0.0 • •••••••••• ••••• _ •••• •••••• •••••• • _ •• 0 ••••••• __ • _ •••• 0_ ••• __ ••• _ •••••• 0 •••••••••• _ •• • •••••••••••••• ••• _ ••• _'0 ______ • _. _ ••••••• ••••••• 

PR O C ED Ê N C IA: _______________ . __________________________ . __ ______ ........................ __ .. u_ •••••• __ • __ •• ••••••••••• 0 • ................................................................ • -
_ •• _ •• _____________ ••• ______ ____ .0 • ___ 0. ""'0_0. _._ . ou," •••••••••••••••••••••••••••• __ •••• _ •••••••••••• __ • __ • ••• •• __ ___ ••• • •••••• •••• .0 ........ _. _o •••••••••••••••••••• _.'0. __ . _. ___ . ____ _ . __ ..•.•.... _ ••...•..•. .. . 

, 
AUTffiRAHJ' QO IPfHJJETa DE LEI QUE "REAJUSTA OS VENCIMENTOS ASSUNTO: .................................................. _ __ ••••••••••••••••••••• _ ••• • ••••••••• _ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••• • ••••••••••••• _o ______ • __ •• o •• ••••••••••••••• 'U'."" "" 

E SALÀRI~S DOS SERVIDORES DA CAMARA DOS DEPUTADOS E DÃ 
• _ _ _ o _ . __ _ . _ . _ •• _.0- • ___ • _ _ • _ _ _ o _ ___ o •• • _ _ _ •• o •• 00"_ . 0 _ •• • _ ••• _ _ • o~ ••••••••••••• ••• • _0 •• _ •••••••••••••• _ ••••• _. - •••••••• - _ •••••••• • • _______ ••••••••• o. o •••••••••• o -. - - - . - - •••• • - -. -. - •••• -. -. - •• - •••• 

CJUTRAS PR~VID~'CIAS". 

0 __ - _ ___ o. _ ••••••• _ •• _ ••••• __ ••••••••• __ ••••••••••••••••••••••••••• 0'_" _ . _ o o. _ __ ___ • _ ____ •• __ ._. _____ _ _ • ______ 0 ••• __ •• _._ •••••••••• 0.0 ••• • ••• _ • • __ • • • __ .;. ___ ._._._ . ___ ._ • • __ 00 ••••• • • •• 0 •••• • ••••• • •••••••• • - •••••••••••••• 
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Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei, 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República, que "reajusta os ven­

cimentos e salários dos servidores da Câmara dos Deputados e 

dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distin 

ta consideração. 

___ !ttaM-~-
Senador RLOS MAURO CAB.~ BENEVIDES 

1. Secretário em e 

PRIMEIRA SECRETARIA 

De ordem, ao Secretário-Geral da Mesa. 

Em 6 de maio 

J O L I MiI1.'L\.-~:;' 

Chefe d Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ML/ 
, 
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Reajusta os vencimentos e sa­
lários dos servidores da Câma 
ra dos Deputados e dá outras 
providências. 

~t------~O~'CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os valores de vencimentos, salários e 

gratificações dos servidores em atividade,a que se refere a Lei n9 

6.325, de 14 de abril de 1976, são reajustados em 30% (trinta por 

cento), conforme estabelecido nos Anexos I e 11 desta Lei. 

Art. 29 - O valor dos proventos dos inativos,in 

clusive os amparados por leis especiais, é reajustado em 30% (trin 

ta por cento). 

Parágrafo único - Os valores constantes do Ane-
-xo I desta Lei nao se aplicam aos servidores que se tenham aposen-

tado com as vantagens de cargo em comissão,cujos proventos são rea 

justados na conformidade deste artigo. 

Art . 39 - O servidor sujeito a jornada de traba 

lho inferior a 8 (oito) horas, quando investido em função integrag 

te do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, fará jus à cor-

respondente gratificação no valor estabelecido no Anexo I desta 

Lei, vinculado à respectiva jornada e complementado com a importân 
~ 

cia proporcional ao numero de horas excedentes. 

Art. 49 - O salário-família passa a ser de 

Cr$ 60,00 (sessenta cruzeiros), por dependente. 

Art . 59 - O reajustamento de vencimentos, salá-

rios, gratificações e 

partir de 19 de março de 

concedido por esta Lei, vigora a 



2. 

Art. 69 - Nos resultados dos cálculos provenien 

tes da aplicação desta Lei serão desprezadas as frações de cruzei­

ro, inclusive em relação aos descontos que incidirem sobre o ven 

cimento ou provento. 
~ -Art. 79 - A despesa decorrente sera atendida a 

conta das dotações constantes do Orçamento da União. 

Art. 89 - Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

SENADO FEDE~Mjg DE MAR O DE 1977. 

/t~ 
SENXDOR PETRÔNIO PORT LLA 

Presidente 

IM/ 
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ANEXO I 

ESCALA DE RETRIBUIÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE DIREÇÃO 

OU ASSIST~NCIA INTERMEDIÁRIAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. 

GRUPOS 

a) DIREÇÃO E ASSESSO-

RAMENTO SUPERIORES 

b) DIREÇÃO E ASSIS­

T~NCIA INTERME­

DIÁRIAS 

NíVEIS 

CD-DAS-6 

CD-DAS-5 

CD-DAS-4 

CD-DAS-3 

CD-DAS-2 

CD-DAS-l 

NíVEIS 

Correlação com 

categorias de 

nível superior 

CD-DAI-3 

CD-DAI-2 

CD-DAI-l 

Correlação com 

categorias de 

nível médio 

CD-DAI-3 

CD-DAI-2 

CD-DAI-l 

VENCIMENTO 

MENSAL 

26.000,00 

23.400,00 

22.100,00 

18.850,00 

16.900,00 

14.300,00 

VALOR MENSAL 

DE GRATIFICA 

çÃO 

3.250,00 

2.470,00 

1.950,00 

1.950,00 

1.690,00 

1.300,00 

REPRESENTA-

çÃO MENSAL 

60% 

55% 

50% 

45% 

35% 

20% 
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ANEXO 11 

ESCALA DE VENCIMENTOS E RESPECTIVAS REFER~NCIAS 

DOS CARGOS EFETIVOS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VALOR MENSAL REFE~N- VALOR MENSAL REFER~N VALOR MENSAL 

DE VENCIMENTO 

CR$ 

17.306,00 

16.481,00 

15.697,00 

14.951,00 

14.238,00 

13.561,00 

12.914,00 

12.299,00 

11.714,00 

11.156,00 

10.624,00 

10.117,00 

9.635,00 

9.178,00 

8.739,00 

8.323,00 

7.927,00 

7.549,00 

7.190,00 

CIAS 

57 

56 

55 

54 

53 

52 

51 

50 

49 

48 

47 

46 

45 

44 

43 

42 

41 

40 

39 

DE VENCIMENTO 

CR$ 

6.847,00 

6.523,00 

6.211,00 

5.916,00 

5.635,00 

5.366,00 

5.111,00 

4.868,00 

4.634,00 

4.413,00 

4.202,00 

4.001,00 

3.811,00 

3.629,00 

3.456,00 

3.291,00 

3.135,00 

2.986,00 

2.843,00 

CIAS 

38 

37 

36 

35 

34 

33 

32 

31 

30 

29 

28 

27 

26 

25 

24 

23 

22 

21 

20 

DE VENCIMENTO 

CR$ 

2.707,00 

2.580,00 

2.458,00 

2.341,00 

2.230,00 

2.124,00 

2.022,00 

1.926,00 

1.834,00 

1. 748,00 

1.665,00 

1.584,00 

1.508,00 

1.437,00 

1.368,00 

1.303,00 

1.242,00 

1.184,00 

1.128,00 

REFE~N 

CIAS 

19 

18 

17 

16 

15 

14 

13 

12 

11 

10 

9 

8 

7 

6 

5 

4 

3 

2 

1 
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MENSAGEM N9 80 

EXCELENTIsSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce l ência 

que acabo de sancionar o projeto de l e i que "reajusta os ven 

cimentos e salários dos serviàores da Câmara dos Deoutado s e • 

dá outras providências". Para o arquivo do Congresso Naci o 

nal, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto 

ora convertido na Lei n9 6.408, de 29 de março de 1977. 

Brasília, em 29 àe março de 1 977. 

• 
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LEI N° 6.408 , de 29 de março de 1977. 

Reajusta os vencimentos e salarios 
dos servidores da Câmara dos Depu­
tados e dã outras providências. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. l~ - Os valores de vencimentos,salarios 
e gratificações dos servidores em atividade, a que se refe­
re a Lei n9 6.325, de 14 de abril de 1976, são reajustados 
em 30% (trinta por cento}, conforme estabelecido nos Anexos 
I e II desta lei. 

Art. 29 - O valor dos proventos dos inati 
vos, inclusive os amparados por leis especiais, 
do em 30 % (trinta por cento). 

-e reajust~ 

Paragrafo unico - Os valores constantes do 
Anexo I desta Lei não se aplicam aos servidores que se te 
nham aposentado com as vantagens de cargo em comissão, cujos 

-proventos sao reajustados na conformidade deste artigo. 

Art. 39 - O servidor sujeito a jornada de 
trabalho inferior a 8 (oito) horas, quando investido em fu~ 

ção integrante do Grupo-Direção e Assistência intermediarias, 
. . 

farã jus ã correspondente gratificação no valor estabeleci 
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do no Anexo I desta Lei, vinculado ã respectiva jornada e 

complementado com a importância proporcional ao numero de ho 

ras excedentes. 

Art. 49 - O salãrio-familia passa a ser de 
Cr$ 60,00 (sessenta cruzeiros), por dependente. 

Art. 59 - O reajustamento de vencimentos, sa 
lãrios, gratificações e proventos, concedido por esta Lei, 
vlgora a partir de 19 de março de 1977. 

Art. 69 - Nos resultados dos cãlculos prov~ 

nientes da aplicação desta Lei serão desprezadas as frações 
de cruzeiro, inclusive em relação aos descontos que incidi 

rem sobre o vencimento ou provento. 

Art. 79 - A despesa decorrente sera atendi 

da ã conta das dotações constantes do Orçamento da União. 

Art. 89 - Esta Lei entrarã em vlgor na data 
da sua publicação. 

Art. 99 - Revogam-se as disposições em con 
trãrio. 

Brasilia, em 29 de março de 1 977; 

1569 da Independência e 899 da Republica. 

I 
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ANEXO I 

ESCALA DE RETRIBUIÇAO DOS CARGOS EM COMISSAO E FUNÇOES DE DI 
REÇAO OU ASSISTrNCIA INTERMEDIARIAS DA CAMARA DOS DEPUTADOS. 

GRUPOS NTvEIS 

CO-OAS-6 
CO-OAS-5 

a ) OIREÇAO E ASSES CO-OAS-4 
SORAMENTO SUPE-=- CO-OAS-3 
RIORES 

b) OIREÇAO E AS­
SISTtNCIA IN­
TEP-MEOI}'\RIAS 

CO-OAS-2 
CO-OAS-1 

NTvEIS 

Correlação com 
categorias de 
nive1 superior 

CO-DAI-3 
CO-DAI-2 
CD-DAI-l 

Correlação com 
ca tegori as de 
nivel medio 

CD-DAI-3 
CO-DAI-2 
CD-DAI-1 

VENCIMENTO 
MENSAL 

26.000,00 
23.400,00 
22.100,00 
18.850,00 
16.900,00 
14.300,00 

VALOR MENSAL 
DE GRATIFICA 

ÇM -

3.250,00 
2.470,00 
1.950,00 

1.950,00 
1.690,00 
1.300,00 

REPRESENTA 
ÇAO MENSA[ 

60% 
55% 
50% 
45% 
35 % 
20 % 
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VALOR MENSAL 
DE VENCIMENTO 

CR$ 

17.306,00 
16.481,00 
15.697,00 
14.951,00 
14.238,00 
13.561,00 
12.914,00 
12.299,00 
1l. 714,00 
11 . 156,00 
10.624,00 
10.117,00 
9.635,00 
9.178,00 
8.739,00 
8.323,00 
7.927,00 
7.549,00 
7.190,00 

ANEXO 11 

ESCALA DE VENCIMENTOS E RESPECTIVAS REFERrNCIAS 
DOS CARGOS EFETIVOS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VALOR MENSAL 
REFERrNCIAS DE VENCIMENTO 

CR$ 

57 6.847,00 
56 6.523,00 
55 6.211,00 
54 5.916,00 
53 5.635,00 
52 5.366,00 
51 5. 111,00 
50 4.868,00 
49 4.634,00 
48 4.413,00 
47 4.202,00 
46 4.001,00 
45 3.811 ,00 
44 3.629,00 
43 3.456,00 
42 3.291,00 
41 3.135,00 
40 2.986,00 
39 2.843,00 

REFERrNCIAS 

38 
37 
36 
35 
34 
33 
32 
31 
30 
29 
28 
27 
26 
25 
24 
23 
22 
21 
20 

VALOR MENSAL 
DE VENCIMENTO 

CR$ 

2.707,00 
2.580,00 
2.458,00 
2.341,00 
2.230,00 
2.124,00 
2.022,00 
1.926,00 
1.834,00 
1.748,00 
1.665,00 
1.584,00 
1.508,00 
1.437,00 
1.368,00 
1.303,00 
1.242,00 
1.184,00 
1 .128,00 

REFERrNCIAS 

19 
18 
17 
16 
15 
14 
13 
1 2 
11 
10 

9 
8 
7 
6 
5 
4 
3 
2 
1 
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Reajusta os vencimentos e sa1ãrios dos ser 
vidores da Câmara dos Deputados e dã ou­
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Os valores de vencimentos, sa1ãrios e 
ficações dos servidores em atividade, a que se refere a Lei 
6.325, de 14 de abril de 1976, são reajustados em 30% (trinta 
cento), conforme estabelecido nos Anexos I e 11 desta lei. 

grati 
n9 

por 

Art. 29 - O valor dos proventos dos inativos, inc1usi 
ve os amparados por leis especiais, e reajustado em 30% (trinta por 
cento) . 

Parãgrafo unico - Os valores constantes do Anexo I 
desta lei não se aplicam aos servidores que se tenham aposentado com 
as vantagens de cargo em comissão, cujos proventos são reajustados 
na conformidade deste artigo. 

Art. 39 - O servidor sujeito a jornada de trabalho in 
ferior a 8 (oito) horas, quando investido em função integrante do 
Grupo-Direção e Assistência Intermediãrias, farã jus ã corresponden­
te gratificação no valor estabelecido no Anexo I desta lei, vincula­
do ã respectiva jornada e complementado com a importância proporcio­
nal ao numero de horas excedentes. 

Art. 49 - O salãrio-fami1ia passa a ser de Cr$60,00 
(sessenta cruzeiros), por dependente. 

Art. 59 - O reajustamento de vencimentos, salãrios, 
gratificações e proventos, concedido por eesta lei, vigora a partir 
de 19 de março de 1977. 

Art. 69 - Nos resultados dos cã1cu10s provenientes da 
aplicação desta lei serão desprezadas as frações de cruzeiro, in­
clusive em relação aos descontos que incidirem sobre o vencimento ou 
provento. 

- -Art. 79 - A despesa decorrente sera atendido a conta 
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das dotações constantes do Orçamento da União. 

blicação. 
Art. 89 - Esta lei entra em vigor na data da sua pu-

Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CÃMAR DOS DEPUTADOS, em e 1 de março de 19 ~ 

/1 1 / ~AA \ -_ 
~\.'-'f lV - . 
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ANEXO I 

ESCALA DE RETRIBUIÇAO DOS CARGOS EM COMISSAO E FUNÇOES DE DIREÇAO 
OU ASSISTtNCIA INTERMEDIARIAS DA CAMARA DOS DEPUTADOS. 

GRUPOS 

a) DIREÇAO E ASSESSO­
RAMENTO SUPERIORES 

b) DIREÇAO E ASSIS­
TtNCIA INTERMt­
olARIAS 

N1VEIS 

CD-DAS-6 
CD-DAS-5 
CD-DAS-4 
CD-DAS-3 
CD-DAS-2 
CD-DAS-1 

N1vEIS 

Correlação com 
categorias de 
nive1 superior 

CD-DAI-3 
CD-DAI-2 
CD-DAI-1 

Correlação com 
categorias de 

nive1 medio 

CD-DAI-3 
CD-DAI-2 
CD-DAI-1 

VENCIMENTO 
MENSAL 

26.000,00 
23.400,00 
22.100,00 
18.850,00 
16.900,00 
14.300,00 

VALOR MENSAL 
DE GRATIFICA 

ÇAO -

3.250,00 
2.470,00 
1.950,00 

1.950,00 
1.690,00 
1.300,00 

REPRESENTA­
ÇAO MENSAL 

60% 
55% 
50% 
45% 
35% 
20% 

... 
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VALOR MENSAL 
DE VENCIMENTO 

CR$ 

17.306,00 
16.481,00 
15.697,00 
14.951,00 
14.238,00 
13.561,00 
12.914,00 
12.299,00 
11.714,00 
11.156,00 
10.624,00 
10. 117,00 
9.635,00 
9.178,00 
8.739,00 
8.323,00 
7.927,00 
7.549,00 
7.190,00 

. c. o· 

ANEXO 11 

ESCALA DE VENCIMENTOS E RESPECTIVAS REFERtNCIAS 
DOS CARGOS EFETIVOS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VALOR MENSAL 
REFERtNCIAS DE VENCIMENTO 

CR$ 

57 6.847,00 
56 6.523,00 
55 6.211 ,00 
54 5.916,00 
53 5.635,00 
52 5.366,00 
51 5.111,00 
50 4.868,00 
49 4.634,00 
48 4.413,00 
47 4.202,00 
46 4.001,00 
45 3.811 ,00 
44 3.629,00 
43 3.456,00 
42 3.291,00 
41 3.135,00 
40 2.986,00 
39 2.843,00 

REFERtNCIAS 

38 
37 
36 
35 
34 
33 
32 
31 
30 
29 
28 
27 
26 
25 
24 
23 
22 
21 
20 

VALOR MENSAL 
DE VENCIMENTO 

CR$ 

2.707,00 
2.580,00 
2.458,00 
2.341,00 
2.230,00 
2.124,00 
2.022,00 
1.926,00 
1 .834,00 
1.748,00 
1.665,00 
1.584,00 
1 .508,00 
1 .437,00 
1.368,00 
1.303,00 
1.242,00 
1.184,00 
1.128,00 

REFERtNCIAS 

19 
18 
17 
16 
15 
14 
13 
12 
11 
10 
9 
8 
7 
6 
5 
4 
3 
2 
1 
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República dos Estado -

Câ m ara dos D eputa do s 

ASSU NTO : PROTOCOLO N.o .......... .... ....... .... . 

.. -..... ... .... ... ..... ......... -..... .. .............. -..................... .......... . ............ ..... ... .. ..... ......... ... .. ..... ..... . ..... . ..... -,_ ..... ................ -,_ ........... , ... ........ .. .... .. .... .... ..... . . 

_ .. _ ..... ...... .. _ ....... .. --_ .... _ .... .. -_ ... -........... ... .... .. -_ .. ---' -. -_ .. ..... -_ ..... _ .. ...... ..... .. _ .... -..... -.. .... ...... ..... ... .. . -... -... ... .. ..... _ ... ... _ .. .... .... ....... . _ .. ..... ... . ' ... .... _ ... _ ... ' ._ ... _ .... . 

• • 0._ ••••••••••••• 0.0 • •• • • _ •••• •• •• •• • • •• ••• 0 .0 ••• _ _ • •• • •• •• • •• • •• • •••• • •••• • •• • •• • •• • • • ••• • •• • • • •• • ••• • •• • ••••• ' _ . .. . . . . ..... ........ . ...... . ............ . ...... . .. . . .. . . ....... .. . ..... . . ........ .. . . .... . . .. .................... .. 

. .................................... .. .... ........ ........ ..... .................. ... .......... ..... ... .. ...... ........ ........ ..... .... .... ........ .... .... ................. .... ... ... .... ................................. ....... . . 

o ESP A C H o :..................... ... ... ................................... ... .. . ..... ........ ............. ..... . .. . ................. _ 

..... ............................................................................ em .................... de ..... . . ...... .... ........... . de 19 ................ . 

D ISTR IBU iÇ ÃO 

Ao Sr .... .. .. ... .... ..... .. .. ...... ... ......................................... ... ............. .......... ...... ................ ....... ... ........................ ..... .. .. , em .. .. ... ... 19, ......... . 

o Presidente d a Comissão d e ..... ........... . ........... ... ................ .. , .. ........ .... .... .... ...... . 

Ao Sr . .... .. ..... .. ..... ......... ...... .... ..... .... ....................................... . . .. .. ............... , em ........... 19 .......... . 

o Presid ente da Comissão de .... . ... . ... . "' ............................ .. ............ ... .... _ .......... .. .. ... ..... ... . . 

Ao Sr . ................. ....... ........................ .... .......................... .. ... ... . ...... ...... ... , em . .l9 ..... .. ... . 

o Presidente da C omissão d e ........ .................. , .. ..... .. . . ...... .................................................... ..... ............... . .. 

Ao Sr ..... .............. ...... . ................................................................. ................ ................ .. .. .... ... .................. , e m .. ......... 19 .......... . 

o Presid ente da Comissão d e ................. ..... ....... ... .. ................... ............... .......... . 

Ao Sr ............................... ..... ............... . . ............. ..... ... ... .............. ... ......... ....... ........ .... .. ....... , em ... ...... 19 ........... . 

o Presidente da Comissão de . . ..... ........ ........... ... .... ..... . .... .. . , ... , ...... . ..................... .. ... .............. ...... . 

Ao Sr ................. , .. " .. .. " .................... ........ .... ........ . , ...... , ............. ....... .. ... ..... ... .. ......... .. ........... .. ....................... ....... , em .......... .l9 .......... . . 

o Presidente da Comissão de ........ . ... •..........•......... . ......................•...•......•....................•.. . ....•................... 

...................... ...... ............................................... ... ..... .............. , em ......... 19 .. . 

o Presidente da Comiss5:o de . . . . . .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . .. ....... .. . ... . ... . ..•. .....................•......... 

o Presidente da Comissão d e ................................. ... ... .. ............. ........ ....... .. .. ... .... ....... ..... ............... ... .... .................... ......... . 

Ao Sr . ........................... .... ........... .......... --......... ~ ... ... ..... ... ~ .... ........................................... ... ... ......... .. .... .. ......... ......... , em ........ 19 ....... ... . 

O Presidente da C omissão d e ....... ..... .................... ................... ............... ... .. .... ......... ........... ..... ....... .................. .......... .. ...... .. . 

Mod Gb . 04 
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SINOPSE 

Projeto N: ... de ...... . ..... . de................ . ............................ . de 19 ........ ...... ....... . 
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S1il\ N9 1 ,2 » 

S DEPUTADOS 

2 9 KAR ia 3 2 :::: 01695 

Em j g de março de 1977 

CÂMARA ~)OS: DEPUTA[)O~ 

ÂM 

Em I 77 

~ 

Senhor primeiro Secretar 

Tenho a honra de xcelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado aI, em revi 

são, foi, nesta data, encaminhado ao Excelentíssimo Senhor 

Presidente da RepÚblica, para os fins constantes do art. 58, 

§ 19, da Constituição Federal, o projeto de lei (ns.3.298-A, 

de 1977, na Câmara dos Deputados, e 11, de 1977, no Senado) 

que "reajusta os vencimentos e salários dos servidores da 

Câmara dos Deputados e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais dis 

tinta consideração. 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado DJALMA BESSA 

primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
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